
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Lici-taçâo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221121PE00013

LICITAÇÃO N°. 00013/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.
CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

0 Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denominado sis^lesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no
endereço acima, às 10:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2022, por meio do site

https://bll.org.br/, licitação na modalidade Pregão n° 00013/2022, na forma eletrônica, com
critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço unitário;
tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de
2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123,
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal

n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
visando o Registro de Preços para: Contratação de empresa especializada para decoração dos
eventos, em áreas externas e internas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias
do Municipio de BOM JESUS -PB.

Data da abertura da sessão pública: 16/12/2022. Horário: 10:00 - horário de Brasilia.
Data para inicio da fase de lances: 16/12/2022. Horário: 10:01 - horário de Brasilia.
Local: https://bll.org.br/

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para decoração
dos eventos, em áreas externas e internas, para atendimento das necessidades das diversas

Secretarias do Municipio de BOM JESUS -PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas
pelo ORC.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento.
1.5.Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do

extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora
licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido periodo.
1.6. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
Contratação de empresa especializada para decoração dos eventos, em áreas externas e internas,
para atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Municipio de BOM JESUS -PB -

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou

quantitativo e condições encontram-se
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simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma

legal.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais

de expediente: das 08:00 as 13:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame,

se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para

abertura da sessão pública.

2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação.

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão

pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:

2.6.1.No endereço: https://bll.org.br/; e

2.6.2.Pelo e-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.

2.7.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis

pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para
todos os fins e efeitos:

3.1.1.ANEXO I

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC;

3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.4.ANEXO IV

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos

https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://bll.org.br/.

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

MINUTA DO CONTRATO.

sites:

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n°

10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente

de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo
de Referência

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos,

mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

características do objeto contratado.

5.5.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Municipio de Bom Jesus.

5.6.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercicio financeiro atual, as

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas

dotações previstas no orçamento do exercicio financeiro posterior.

Anexo I.

6.0. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, mediante

procedimento regular definido pelo referido órgão, uma

procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível no

endereço: https://bll.org.br/.

especifica. 0senha de acesso
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6.2.0 licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a

simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer

Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

6.4.Não poderão participar os interessados:

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9°, da Lei 8.666/93.

6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à

devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos

necessários e obrigatórios, tais como:

6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que:

6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o

não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos

respectivos itens; e

6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP.

6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias.

6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5°, da

Constituição Federal.

6.6.7.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme

disposto no Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

6.6.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa n°

02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério

do Planejamento e Gestão.

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital.

6.8.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, destinada

a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito,

considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados

regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer

Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha"

pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível

no endereço: https://bll.org.br/.

7.2.0 credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e  seus lances, inclusive os atos

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida "senha"

de acesso, ainda que por terceiros.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado,

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida

documentação.

8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico.
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8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do Art. 43, § 1°, da Lei 123/06.

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8.8.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão
o horário de Brasilia

em seu nome no

DF.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação

e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.

9.5.0 envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre

plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com

todas as condições contidas neste Edital e seus anexos.

9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução dos serviços.

9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.8.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuizo das

sanções previstas nesse Edital.

Anexo I.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSlFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em confoimidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:

10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes;

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro:

10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.8.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser

inferior a R$ 0,01 (um centavo).

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", era

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo:

10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores:
10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.13.Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.
10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado

para divulgação.

10.18.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da

entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se

o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e  empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação,

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

serviços:

10.26.1.Produzidos no Pais;

10.26.2.Prestados por empresas brasileiras;

10.26.3.Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

10.26.4.Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital:

10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

10.28.2.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do

Cadastro de Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado:

10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado;
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10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de

Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente.

10.30.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e

horário para a sua continuidade.

10.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada era primeiro

lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste certame.

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no
Anexo I

11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

11.2.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que

fundamentam a suspeita.

11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência

será registrada em ata.

11.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:

11.6.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a  partir de solicitação

fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham

as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência,

encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio

eletrônico, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação

da proposta.

11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.8.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital:

11.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor;

11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

11.9.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45,

da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

Termo de Referência - Especificações, na coluna código;

12.0.DA HABILITAÇÃO

12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.2.PESSOA JURÍDICA:

12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.

12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual.

12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro

comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.
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12.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que

o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,

assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa

constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu

primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por

profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.

12.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

12.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual  e Municipal da sede do licitante, ou outro

equivalente, na forma da lei.

12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público

da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo - Anexo II.

12.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

12.2.11.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:

WWW.teu.gov.br.

12.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor,

uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital:

12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte

procedimento:

12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo

que esta apresente alguma restrição;

12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual periodo, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação;

12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o  licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de inabilitação:

12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante

apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à

integridade do documento digital.

12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos:

12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste

instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação

em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,

emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que visa

facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante:
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12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço

eletrônico nele indicado;

12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor,

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo
licitante.

12.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e

horário para a sua continuidade.

12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

13.0.DO ENCaMINHftMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico, e deverá:

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,

redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for

o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada

e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação; do valor global da proposta;

do prazo de execução; das condições de pagamento;  e da sua validade;

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e  a negociação realizada, acompanhada, dos

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos

seguintes critérios:

13.2.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais

itens excedentes suprimidos.

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o

valor expresso por extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço,

prevalecerá o de menor valor.

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital  e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro
licitante.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução dos serviços.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.

proposta atualizada deverá ser

14.0.DOS RECURSOS

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundaraentadamente:

14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso;

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1°, da Lei 123/06. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta:

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório;

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital

do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior

do ORC homologará o procedimento licitatório.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente

ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem

praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com

características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento

equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus

anexos e propostas apresentadas.

17.2.0 respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata no

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação,

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá

ser publicado o seu extrato na imprensa oficial:

17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
da referida ata;

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuizo

da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação e sucessivamente, para, após a  comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar a ata.

17.3.0 fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de

Preços, após sua devida publicação.

17.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento

pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses:

17.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo

ORC, sem justificativa aceitável;

17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93,

ou no Art. 7°, da Lei 10.520/02.

17.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

17.4.2.2.A pedido do fornecedor.

17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC

proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a

recurso ou indenização.

17.6.Serão registrados na ata:

17.6.1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase

competitiva; e

17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 0 referido anexo consiste na

correspondente ata de realização da sessão pública desta licitação.

17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de

que trata o §1°, do Art. 65, da Lei 8.666/93.
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17.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a

assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.

17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,

considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e

suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na

legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

18.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, decorrentes da presente

licitação, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema

de Registro de Preços.

18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a

ser pago para a correspondente contratação.

19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da

ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo

orçamento programa.

19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de

preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:

19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão;
19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

19.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

de registro de preços;

19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo

regular.

20.0.DA CONTRATAÇAO

20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de registro

de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no

presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada

por intermédio de:

20.1.1.Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência

e garantia;

20.1.2.Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

20.2.0 prazo para retirada da Ordem de Serviço será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos,

considerados da data da convocação:

20.2.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração;

20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do

prazo de validade da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos que

porventura tenha obtido como vencedor da licitação;

20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência da contratação;

20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar a Ordem de Serviço,

sem prejuizo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais
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cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,

respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da existência de
cadastro de reserva para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ou retirar o

instrumento necessário a formalização da contratação.

20.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente

Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata.

20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do

sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4°, da 8.666/93.

20.5.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado

no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços.

20.6.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço
unitário.

20.7.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1°, da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

21.0.DO REAJUSTAMENTO

21.1.Preços registrados - revisão:

21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar

a negociação.

21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará

a classificação original.

21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

21.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o

pedido.

21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

21.2.Preços contratados - reajuste:

21.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

21.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

2 2.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
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22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações
pertinentes a essas atribuições.

23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

23.1.Obrigações do Contratante:
23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.2.Obrigações do Contratado:
23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante;

23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;

23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

24.0.DO PAGAMENTO

24.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: De acordo com os serviços
24.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.

24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I
(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

Índice de compensação financeira, assim apurado: I

25.0.DAB SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
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25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,

da Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveistotal ou parcial do contrato; d

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% {um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília - DF.

26.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificação.

26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.

26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente no ORC.

26.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as do Edital.

26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo

ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, na

forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, destinada  a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.

26.13.0 Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:

https://bll.org.br/; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular

e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01

- Centro - Bom Jesus - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo

endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo  permanecerão com vista

franqueada aos interessados.
26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,

o foro competente é o da Comarca de Cajazeiras, Estado da Paraíba.

PB, 21 de Novembro de 2022.Bom Jesus

BREIRA LEITE

Pregoe
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2022

TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para decoração dos

eventos, em áreas externas e internas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias

do Municipio de BOM JESUS -PB.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -

Contratação de empresa especializada para decoração dos eventos, em áreas externas e internas,

para atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Municipio de BOM JESUS -PB -

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

UNIDADE QUANTIDADE
2500ünd

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

Toalhas para mesas em cores variadas em Oxford, cetim e/ou renda nos tamanhos:
2,8m, 3m e 4m.

Capas em cores variadas para encosto de cadeiras sem braço.

Vasos em resina, tamanhos: pequeno, médio e grande.

Móveis para decoração: mesa cristalina, penteadeira, namoradeira, aparador
e/ou estofado.

Cortina de tecido em cores variadas em oxford e voai, tam.anho 4m^ .

Bandejas em resina ou vidro, tamanho 40cm x 30cm.

Bandejas em inox, tamanhos 40cm x 30cm.

Pratos em louça, tamanho padrão.

Talheres em inox, garfos e facas.

Colunas para decoração em resina e madeira, 80cm  x 30cm.

Tampão em. MDF redondos e quadrados, tamanho 1,35  m x 2,80 m

Cortinas com iluminação em LED e jogos de luzes.

Tapetes.

Arranjos de flores artificiais.
Rosas naturais.

Passarelas.

Lustres.

Vasos de cristais.

Serviços de mão de obra de ornamentação

e  ornamentação para diversos eventos promovidos pelas secretarias da
Prefeitura Municipal de Bom Jesus

Serviços de mão de obra de ornamentação

e ornamentação para os Eventos de Grande porte Municipais promovidos pela
secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Bom Jesus
Natal.

Locação de Cadeiras Tiffany Provençal Cristal

Locação de Cadeiras de Plástico sem braço na cor branca

Locação de Mesa de Plástico

Serviços de decoração, organização

PB.

Serviços de decoração, organização

PB, Exceto o

1

2 Ond 3000

3 100Und

4 Und 200

5 Und 200

6 Und

Und

100

7 100

3000

6000

Und

9 Und

10 Und 80

50011 ünd

12 Und 100

13 Und 100

14 ünd 200

15 Ond 100

16 Und 50

17 Und 50

Und 50

7019 Eventos

20 Eventos 20

21 Unidade

Unidade

Unidade

3000

300022

23 750

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

5.1.Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação,

que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57,
estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerado da data de

sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais  e sucessivos periodos, mediante acordo entre

as partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,

Incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

§ 1°, da Lei 8.666/93,

6.0.DO REAJUSTAMENTO

6.1.Preços registrados - revisão:

6.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar

a negociação.

6.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará

a classificação original.

6.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a  veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o

pedido.

6.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

6.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.Preços contratados - reajuste:

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

6.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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6.2.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: De acordo com os serviços

7.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentes

a essas atribuições.

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,

decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de

Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a

ser pago para a correspondente contratação.

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa

recusada pela Administração.

10.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

total ou parcial do contrato; d

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

10.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

10.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX t 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

N  X VP X I, onde: EM encargos
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência Anexo 01.

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2022

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PB.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para decoração dos eventos, em áreas externas e

internas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Municipio de BOM JESUS
-PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

Toalhas para mesas em cores variadas em oxford,
cetim e/ou renda nos tamanhos: 2,8in, 3m e 4m.

Capas em cores variadas para encosto de cadeiras sem
braço.

Vasos em resina, tamanhos: pequeno, médio e grande.
Móveis

penteadeira, namoradeira, aparador e/ou estofado.
Cortina de tecido em cores variadas em oxford e

voai, tamanho 4m^.

Bandejas em resina ou vidro, tamanho 40cm x 30cm.

Bandejas em inox, tamanhos 40cm x 30cm.

Pratos em louça, tamanho padrão.

Talheres em inox, garfos e facas.

Colunas para decoração em resina e madeira, 80cm x
30cm.

Tampão em MDF redondos e quadrados, tamanho 1,35 m
X 2,80 m

Cortinas com iluminação em LED e jogos de luzes.

Tapetes.

Arranjos de flores artificiais.
Rosas naturais.

Passarelas.

Lustres.

decoração: cristalina.para mesa

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
2500Und1

2 3000Und

3 100Und

4 200Und

5 200Und

6 100Und

7 Und 100

3000

6000

Und

9 Und

10 Und 80

11 Und 500

12 Und 100

13 100Und

14 Und 200

15 Und 100

50Und

17 Und 50

18 Vasos de cristais.

Serviços de mão de obra de ornamentação Serviços Eventos

de decoração, organização e ornamentação para
diversos eventos promovidos pelas secretarias da
Prefeitura Municipal de Bom Jesus PB.

Und 50

19 70

20 Serviços de mão de obra de ornamentação

de decoração, organização e ornamentação para os
Eventos de Grande porte Municipais promovidos pela
secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Bom
Jesus

Serviços

PB, Exceto o Natal.

Eventos 20

Locação de Cadeiras Tiffany Provençal Cristal

Locação de Cadeiras de Plástico sem braço na cor Unidade
branca

Unidade21 3000

300022

23 Locação de Mesa de Plástico Unidade 750

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
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Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Impresso por convidado em 21/02/2025 10:22. Validação: 1142.7CE5.EB29.8E63.AD8C.5278.3C52.FB2B. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 114525/22. Data: 06/12/2022 14:38. Responsável: Francisco N. P. Leite.

20

20



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0

realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário. servidor público da ativa do órgão

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários,

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Bom Jesus,

como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:  /2022

Aos . . dias do mês de . . de . . ., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraiba, localizada na Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro

PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente

a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de

2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de

Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°

00013/2022 que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa especializada para

decoração dos eventos, em áreas externas e internas, para atendimento das necessidades das

diversas Secretarias do Município de BOM JESUS -PB; resolve registrar o preço nos seguintes
termos:

Bom Jesus

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS CNPJ n° 08.923.989/0001-17.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA ÜNID. QÜANT. P.TOTALP.UNIT.

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data

de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Bom Jesus firmar

contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,

facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso

ou indenização.

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente

formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 00013/2022,

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, que também é o órgão gerenciador responsável pela

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no

respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico

n° 00013/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão

gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre

a possibilidade de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
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o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçãoApós a autorização do órgão gerenciador,

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro

de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no

presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada

por intermédio de:

Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e

garantia.

Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

0 prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados

da data da convocação.

0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem

de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura

tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para

retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no

prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos

casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário.

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,

considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no

respectivo Edital e das demais cominações legais.

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela Administração.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d

Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00013/2022 e seus anexos, e a seguinte

proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Item(s):

Impresso por convidado em 21/02/2025 10:22. Validação: 1142.7CE5.EB29.8E63.AD8C.5278.3C52.FB2B. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 114525/22. Data: 06/12/2022 14:38. Responsável: Francisco N. P. Leite.

23

23



Valor: R$

CLAUSULA SEXTA

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras.

DO FORO:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221121PE00013

 /...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

BOM JESUS E

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça

Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato

representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Solteira,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom

Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   -   - ...,
CNPJ n° ,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na

  -   - ..., CPF n° ,  Carteira de Identidade n° .

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

●  ● t

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00013/2022, processada nos

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de

2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA

0 presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para decoração dos

eventos, em áreas externas e internas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias

do Município de BOM JESUS -PB.

DO OBJETO:

O  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00013/2022 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostilaraento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

CLAUSULA SEXTA

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: De acordo com os serviços

DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as

partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,

incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

b

c

d

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

d

g

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c

parcial do contrato; d

Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
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Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês

quando for o caso, cobrado judicialmente.

ou,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ^ 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N número de

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

deBom Jesus - PB, ... de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Diário Oficial
João Pessoa-Terça>feira, 22 de Novembro de 202244

Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site https://bU.org.br/ licitaçao modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Contratação de empresa especializada para decoraçao dos eventos, ̂  areas
externas e internas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município de San Joao
do Rio do Peixe - PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2022^Iniclo
da fase de lances: 09:01 horas do dia 07 de dezembro de 2022. Referência; horano de Brasdia - Db. Re

cursos; previstos no orçamento vigente. Fundamento legal. Lei Federal n” 10.520/02 e subsioiai isente
a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n 7.892/13; Decreto Federal

n” 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refente nomas. Infor-
mações- das 08-00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083) iU2l.

E-mail: cplprefciturabomjesus@gmaU.com. Edital: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.
tce.pb.gov.br; https://bU.org.br/.

B

ODONTOLÓGICO PERMANENTE E DE CONSUMO, DE PAPELADA RffiDIANTO
REQUlSIÇÃO,PARAATENDERASNECESSIDADESDASECRETARIAMUNiaPALDESAUDE
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão publica: 09:UÜ
horas do dia 06 de Dezembro de 2022. Inicio da fase de lances: 12:00 horas do dia 06 de Dezembro de
2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento leglU:
Lei Federal n” 10 520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666,'93; Lei Complementar n l_3/06.
Decreto Federal n" 10.024/19; Decreto Municipal n“ 125/14; e legislação pertinente, consideradas as alte

rações posteriores das referidas nonnas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias utei^no endereço
supracitado. Telefone: (083) 3371-2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br ou hab.cd,cpl@plcui.pb,gov.
br Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes;www.tce.pb.gov.br;www.portaldecompraspubbcas.coin.br.

Picuí - PB, 21 de Novembro de 2022

Olivanio Dantas Remigio
Prefeito Constitucional om Jesus - PB, 21 de novembro de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro OficialPREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI

AVTSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00053/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antonio
Firmino - Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE
PANETONES (BOLO NATALINO), DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA.
Abertura da sessão púbUca: 09:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2022. Inicio da fase de lances: para
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal; Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federa! n” 8.666/93; Lei
Complementai n" 123/06; Decreto Federal n" 10.024/19; c legislação pertinente, consideradas as altera
ções posteriores das referidas nomias. Inforaiaçõcs: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 3371-2126. E-mail: pnip.cpl@picui.pb.gov.br ou hab.cd.cpl@picui.pb.gov.
br. Edital: www.picui.pb.gov.brdicitacoes;www.tce.pb.gov.br;www.portaldecompraspublicas.com.br.

Picuí - PB, 16 de Novembro de 2022

Prefeitura Municipal
de Algodão de Jandaíra

[ UCITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA

CONVOCAÇÃO PARAASSINAR AATADE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO: Pregão Presencial n“ 00023/2022. OBJETO: Contralaçâo de empresa espeaalizada em forneci
mento de material eléttico, para reforma, ampliação e consBução de prédios públicos das diversas sccrelanas

deste município. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Pcimanente de Licitação

objetivando a assinatura da respecüva ata de registro de preços, convocamos a empresa: Goiás Led Materiais
Elétricos e Constmção Lida - CNPI 27.927.653/0001-77. Martins Alves da Silva 01350831417 - CNPJ
21.980.031/0001 -26. MFORMAÇÕES; na sede da CPL, Rua Francisco Braga, S/N - Centro - .Algodão de
Jandaíra - PB no horário das 08:00 as 12.00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 991242633.

Algodão de Jandaíra - PB, 17 de Novembro de 2022
HUMBERTO DOS SANTOS

Prefeito

Olivânio Dantas Remígio
Prefeito Constitucional

][
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI

EXTRATO DE CONTRATOS ,
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
COM CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Chamada Pública n“ 00002/2022. DOTAÇÃO: 20.700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 302 2005 2041 - 3.3.90.39.06.00/3.3.90.39.00.00. VIGÊNCIA: até 18/11/2023. PARTES CONTRA

TANTES: Prefeitura Municipal de Picui e: CT N” 00327/2022 - 18.11.22 - NÚCLEO DE OFTALMO-
LOGIA FRANCISCO PINTO LTDA - RS 75.550,00; CT N” 00328/2022 - 21.11.22 - FUNDACAO DE
OLHOS DA PARAIPA - FOP - R$ 165.725,00.

Prefeitura Municipal
de Puxinanã

][ UCITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ - PB

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO
INSTRUMENTO: TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO N-OOI47/2022.
FUNDAMENTO LEGAL; PREGÃO ELETRÔNICO N” 00016/2022.
Contratante: MUNICÍPIO de Picuí - Prefeitura Municipal. Contratada: AGRESTE MERIDIONAL

LTDA. Objeto do Aditivo; Rescindir o contrato n° 00147/2022, conforme Solicitação e parecer jurídico
1.781 GPJ. Assinatura: 17 de novembro de 2022. Signatários: OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO e DIS-
TRIBLTDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA.

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus I

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N”. 009/2022

A Prefeitura Municipal de Puxinanã - PB, através da Comissão Permanente de Licitações, TORNA
PÚBLICO e comunica aos interessados que se encontra aberta Licitação na modalidade Tomada de

Preços n°. 009/2022, do tipo “Tipo Menor Preço Global”, cujo objeto é a REFORMADA UNIDADE
DE SAÚDE DA FAMILLA JENIPAPO. Data de abertura: 09/12/2022 às lOhOOmin (Horário Local).

Cópia do Edital e demais documentos pertinentes estarão à disposição no site: www.tce.pb.gov.br ou
Setor de Licitações da Prefeitura de Puxinanã, à Av. Vinte e Oito de Janeiro, 20 - Centro - Puxi

nanã - PB no horário de expediente através do E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Outras informações

pelo Telefone (83) 3380-1007

eno

Puxinanã, 21 de novembro de 2022
GISLEY MORAIS SOLTO

Presidente

[ LICITAÇÕES

IPrefeitura Municipal
de Tacima

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 000012/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site https://bll.org.br/, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA PARA OS EVENTOS DE BOM JESUS - PB. Abertura
da sessão pública; 08:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2022. Início da fase de lances: 08:01 horas
do dia 07 de dezembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legai: Lei Federal n° 10.520/02 e subsídfariamente a Lei Federal ti° 8.666/93; Lei
Complemeniar n“ 123/06; Decrelu Federal n" 7.892/13; Decreto Federal n° 10.024/19; e legislação perii-
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083) 3559-1021. E-mail: cplprefeíturabomJesus@
gmaü.cora. Edital: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https:/^ll.org.b^/.

Bom Jesus - PB, 21 de novembro de 2022

1[ LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00019/2022 - 000

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Joao
Ferreu-a da Silva, 366 - Centro - Tacima - PB, por meio do site http;//bnc.org.br/sistema/, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, ELETRO
DOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 02 de
Dezembro de 2022, Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n° 10.520/02 e
subsidiariamente a Ui Federal n” 8.666/93; Lei Complementar n” 123/06; Decreto Federal n" 10.024/19;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33781029/91765042 W .

E-mail: prefeituradetaciniapb@gmail.com. Edital: https://www.pmtacima.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.
br http://bnc.oig.br/sistema/; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Tacima - PB, 21 de Novembro de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N” 000013/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito

SHEILA DE ARAÚJO PEREIRA

Pregoeira Oficial

I
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%
36 >  íA UNIÃO - Juãü l*c»)ua. l-uraiba ● TRTtÇA- FKIltA, ‘i2 dc noTcmbnj àc ‘i»»

!>f<£FEiniRA MUMCS>AL DE BEUfM
AVtSODEUClTAçiO

TOMADA 0£ PREÇOS IT OOSIãnOZZ

PREFEmjRA MUNICIPAL DE AGUIAR
EXTRATO DE CONTRATO PREFErrURA UUNIC . DE CUARABIRA

INSTRUMENTO: CocNato I a Tomada de Pre(C« EXTRATO DE CONTRATO
EMPRESA ESPECll

prMtação de urv^na. de aonlc
P*«A CONFECÇÃO DE EÇTRU-

BÁSQUETE INCLUINDO TABELAEARORARAOGWASIO DO ZENO-
OBJETO- CONTRATAÇAO

TURAS MÓVEIS

BAO.FÜNDAMENTO LEGAL Ospenu de LeUçion* OPOOOeSTMU. DOTAÇAO-RECURSOS
«da no orçamento «tgcn< ̂  - 3.3.9Q.30.01 ● Materal
2022. MHreS CONTRATANTES. PREFEfTURA MUNl-

oe GUARABIRA e TIAGO ALVES DA SAVA . MÊ-R» 11.000.00 - Onie
10S7(V2022-i1.11i022

PRÓPRIOS/OUTROS.

ConMmo. VIGÊNCIA. Oezerràra

realzaretrsvé»00031/2022.

CONTRATANTE- Preteitun MunMipel oe Agiisr
CONTRATADA NtMAlACONSTRUÇÓESLTDA

FMvio FUmto, 74 - Certm - Selém - PB, às CSDO hOíW <K>

CONTRATAÇAO DE EMPRESA NO
RA»« PERTINENTE PARAACONSTRUÇtó DO PRÊDW DA SECRETARIA MUNCPAl DE EOU-
CAÇAC CO MLmiCIPIO DE 9El£m -PB. Rocuraae. provotoa nooçwnemo Mganle. FuntlwnanUi
leoal: la Federal-f 8.66&S3; L«

modMicade Tomade.e4ii»6nooi-7c.
OBJETO. IW^LANTAÇAO OE fAVIMENTAÇAO ASfALTOLNO MUNiCiPiO DE AC.UIAR4>B,

Coníald M RoBiase n*9l1407/ai2l*IWVCAIXA. Oper^ n* 1076807^,
rttemddM do WiMiaw oo Deaernphénerdo Ra»one>. revtaae-.laoa o«H Cara EcondmM» Federal
e ■ PreMum MiHááoal de Acuiar.

VALOR GLOBAL RJ: 5S0JS7,75 IduMOU» ● I irt, dixeNoa e dnouertta e lele i .EdRALWMniUmerrL MAJtCUSDiOOODELMA
PrwMo

ten,

pbgavjir VMM.ice.p6.gm.0r.
PRAZO' DaasMrM-a i Beldm.PB,; rNovert«rod«2022) ccrtraio a:é:

PREFETTURA MUNICIPAL OE GUARABIRAAguar-PB. 21 de Novernòro de 202? JOSIVAN BATISTA I
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Mmvotn*OP00068«J22,

OBJETO. CONTRATAÇAO DÊ EMPRESAESPECUZADA PARA CONFECÇÃO OE ESTRUTU
RAS MÓVEIS PARA BASQUETE INCLUINDO TABELA E ARO PARA O CINASIO DO ZENOBAO.

FUNDAMENTO lEGAL;

SOIICITAÇAO' SECRETASWDE ESPORTE. LA2ER E DA JUVENTUDE.
RATFICAÇAOPmMtó, em 11.11.2022

PROCESSO: EipoeifSa

24, Ine/ao IV. da LaI Federal rMJ6«ne

MANOEL BAR8TA GUEDES FUiO
Pralelto

PREFEITURA MUNICIPAL DE

: DE LICDAçAo

I JESUS

PREFEITURA MUNIOPAL OE ASUWW
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Cw*r«o de p-eaíaçâo de awvtçc». de acordo
00032/2CZ2.

CONTRATANTE. PrNeitura Munidpd de Agiár
CONTRATADA: NEMAIACONSTRUÇÔES LTDA v

OBJETO- IMPLANTAÇAO DE PAVlMENTAÇAO A3EALT1CANO MUNiCiPIO OE AGUAR-PB.
«enderdo(K>CcmtrM)deRapawenr»l822S/2021/MDR/CAIXA. OpersçAon' 1079382-60. por

MrnlilArlo Do Oesenvd^inentc Raglonel, repreaeilann peto Cara Econdrnlca Federal

0 Ttmada de Preço»

oCNPJn* 10.641.OõSIOOCt-70.

.Jew»-PB,i rg.br/.
MARCUSDI060 0ELMA

cõ?fm«^tóDE
SftVTÇOSDE LOCAÇAOOE ESTRUTURACOMPLETARARAüS EVENTOS OE BOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUARAOIRA
CONTRATO

OBJETO- CONTRATAÇAO DE EMPRESAESPECIALIZADANARRESTACAO DE SERVIÇOS
: LOCAÇAO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE WEBSITEipORTAL PARA ADEróUAÇAO

PROTEçAo de dados, lei de acesso a informaçAo e LEI OE RES-

EXmATO

GERAL

-09:01 1 > dia 07 der

à Pmieilura Municipal de Aguiar.
VALOR GLOBAL RJ: 990J4Í81 (novecemn* e nrwila il, aeieiito* e guaroma e trè» r«

e ofenta o um centavo»]. IP10JDZ4
PONSABILDADE FISCAL DA PREFEÍTURA MUNICIPAL OE OUARAflIRAVPB. FUNDAMENTO

LEGAL; Dtopenaa de Ucíaçâo n*OP00070C022. OOTXçAa RECURSOS PRÓPRIOS /OUTROS:
-  ■ ■ ■    -MatariNd»Coneunw.VIGÊNCIA:Dolaçfc conaignaite iw otçsitwiU. vigarite 2022 - 3,3.90.
DozwWo de 2022. PARTES CONTRATANTES- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA*

MAXMASERLdÇOS
N* 00577/2022-

TECNOLOGIA DA NFORMAÇAO LTDA RJ 12.000,00 (Orsie MU Reato)

PRAZO: Da iccrtrsloaW 20.03.2023.

Aau«-P3. 1 Novombru de:

i.pb.gdv.b*: hDpaJtULceg.br/.MANOEL BATISTA GUEDES
PrefeitB I de rrpnrn^jro de 2022

FRANCISCO HALSON PERBRA LEITE
U MUNICIPAL OE ALGOOÁO OE J AWAIRA

CONVOCAÇÃO PARAASSWAR
mEço

PragoMro OnelM
MARCUEDK3COOELIMA

PreleltaPREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
DEUCRACAo

PRECAO ELETRÓMCO N> OOm 30023

Toma pütOeo que lard rnaízar «rsvé* do Piegoeira OAdM a E<N0e depois, aedada na Praça
PieMaAnednio IMkn, - Cereo - Bem Jeecr» - PB, pw meto hUpa /ADarg.iv/. Maçào

PROCESSO. PregfoPieaaioaln*00023^022. OBJETO. Q
PREFEITURA MUKICIP/U. OE GUARABIRA

inurVcpto. NOTrFiCAiÇAa Convocamot aa aegukiM «rvr
OS Idnco) dia» contecuilvo». ccmsickradaa da data detia pubdceçto, ccmparecef |unto a

EXTRATO OE DISPENSA

LicrrAçAo
PROCESSO- E»ca»çfci d» Modi«Mn* DP00070/20Z2.
OBJETO- CONTRATAÇAO UE EMWtESAESPEClALEAOANAPRESTAÇAO OE SERVIÇOS
LOCAÇAO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM OE WEBSITE/PORTAL PARA ADE OUAÇAO A

proteção de DADOS, LEI OE ACESSO AINFORMAÇAO E LEI DE RE5PON-
SABILCADE FISCAL DA PREFEITURAlitUNICm. DE GUARAB8WPB.

FUNC.AMENTO LEGAL. A#L 24,

SCllCfTAÇAO- SECRETAJOADE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMWOS.
RAt f 1CAÇAO. Geslor, em 21.11.2022

áo IV. da Lei Fadeni ir- 6.66693 e aLee toloaçdee.

,-toando LamerSlMema da RegWm de Preço*deregtolnxtopreçce.
earprorame* 8 emereta.'Grdda Led Msieri»» Eieirtca* e Ctmniçdd Lid» - CNPJ 27.927.653n00l-

Marm SiNa 01350631417 ■ CNPJ 21.9S0iUliQ001-26. INFORMAÇÕES
sbieiiyordn mrtoataçdeaMja». («ta- Co cubada pane decnraçde do*

- PB. Ahenun da tetaàu púelca.B-aoa. . Centro - Algodlo de Jandaa» - PB, doMuncroOi
00.01doe Cus ütea. Teleiwie. (083) 991242633. 2022. kuoo

Jendarre-PB, Ralefènóe.lnrir>o de Breato -DF. ReciAaoa; çre-totoe
10320Q2eLsFr aüd Federa

AJgadàl
HUMBERTO DOS SANTOS - Prefeito  nr8.âeB/93:

Domo Federal n* 7.SS2tt 3, OeoelD Fedeial rP 101124716. elegetaçâo pennenle, Cdrwrdrr.

173IW:

MARCUSOOGOOEUMAPREFETTURA MUNICIPAL OE AREIAL

RArncAçAo

ADESAO A REGISTRO DE PREÇOS K* ADOKI07/2022
con»lan'a* ria raepecirva Expoaiçào de MoVvoa

Jurídica, 'eferents a Adefào a Reglatro
Preço» n- A000007I2022. rjue objellva- ADESAO À ATA OE REGISTRO OE PREÇOS,

00 PREGÃO ELETRÔNICO N*. 014/2022. REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL

OE MAMANGUAPE. COM O INTUITO OE REGISTRAR PREÇOS
MATERIAI8E PROJETOS PEDAGÓGICOS DeSTINADOSASeCRETARIADEEDUCAÇAO,

EDITORA E DISTRIeUlUORA

AQUISIÇAO de

RATIFICO o corre»! lente procedimento

endre—m ru,|em»7irtr\ Ti« ái». (WS) *W-in21 E-n

£dítol:Mlpej sxtvtmuca. gj*/.
-PB. PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO AefjitoçdM parwaas» de nolaboaLs pam meNor relander
munrapaldeeduruçào.FUNOAMENTaLEGAL PregloEiBl;deveon*000<1/2022.0QTAçAó-
Secrelara de Educaçtoi 12.361.2005.1099 Aautoçio

FUNDES -CrampL 449052.01

FRANCISCO NAESOH PEHEBU LEITE

PREFEITURA HUNiaPAL DE CABEDELO
AVISO Oe REABERTURA

PREGAO eletrônico N* 988/2922 FUNDEB

Urnâo VAAT 3390.3a01 Maleriel de Cotisumo 150.000,00 12.385.2005.1100
Creche 119 Tranrf. do FUNDEB 30% - CcenpL da
iwneme» 123652005.2134Manie-A#v do Enatoo

lrrtan(il>CrecNa*2 VAAT IISTranM. do FUNDEB 30% -Campl. da Urnád VAAT 3390.30.01 UtieHai
de Contumo. VIGÉNOA-alà o

Preleiurra Muraopal
SOUZA-RJ121B.ae0.00.

Entono Funoamwlel 118 Tianal.12351.2005.2123 Manisr

- Csmpl.
para EAqijtolçâo

Uniàrj VAAT4490.52.01 Ei

. PARTES CONTRATANTES-
- JENNYFER >«n.YN VICTOR

exercício flnencelrc de
le.CT N*D0574r2D22-

oe LIVROS LTDA ● 482.0C0.00. A Piefeilura Municipoi de CsbedsM^, aSrevé» de PiegoaiiB SubedMle, apde apreiciaçáo peda
micípki atravè» do Parecer Jurídico n* 842/2022.
DOUGLAS OERNAROO AZEVEDO (FOCO COMÉRCIO E SERVIÇOS)

l de Novonibro i

ADELSON GONÇALVES BENJAMIM
Prefeito Pregão EleWnlco N*

068OT22, 040 ohjeto 5 a arpjtolçSo de E»por1e,
da sewio, a qual oeorrerí <vi dia 24/11/2022PREFEDURA MUNICIPAL DE AREIAL

rattfkaçAo
aoebAo a registro oe preços

Juventtide e Lazer, para rejpenura e

> úteiA TaleNms. (083) 325D-3222- Emall
reapecLve Exponceo PREFEmjRA MUNICIPAL OE GUARABIRA

EXTRATO DE ADITIVO DÊ CONTRATO
PMIFRO TERMO AniTIVO AO CONTRATO

lermos doa elemento» conatsntea Motivo» que
« oiiaarvadu u pirecer da Aaaenoia Jurídica, refennt» a Adeap a RegMo dt Pteçc»

PRPÇJ3S, rio phfgAoAOFSiOrl,n» Anr»r»6W)22
PRESENCIAL N*. OCa'2022, REALIZADA PELA PREFEITURA MUNiaPAi DE SOBRADO.

COM O INTUITO oe REGISTRAR PREÇOS PARAAQUISIÇAO DE MATERIAL PEDAGÓGICO.
BRINQUEDOSe PLAVGROUSOOESTTNAOOSAREOE DE ENSINO OOMUNICfPIO; RATFICO
0 correspondente procedimento
LTOA-

RPGISTRO

RVCOMERCíOE SERVIÇOS ADAONISTRATIVOS
.00.

AUCFNF PRIHPIRO SANTOS

PregoriraSubadlula REF: PRE(íAO PRE5ENOAL COO IU2022

OBJETO- CoiwWul oc^ew de pr«»rte PRIMERIO TERMO ADITIVO

060.00 (CmquCTTU e quatroPREFETTURA MUHICBNU. OE CABEDELO
AVSC DC ITEA55RTURA

PREOAO ELETRÔNICO N« 091/2022

RI

«easeeda reei»), aditivando o veior de i 12.974.40 (Doze nenecentoa e telania

vetor de 67.034,40 ( Seaaerda a «toa Mil tdrrla ● qurirp
PREGAOi-PB, 22daNovamfeor e quarenta ceniavm). corderma a X/M''Vs>I'<p Mcnlea

PRESENCIAL 00019/2022, cdetamdo entre a» pane», para Conirelaçk) deADELSON GONÇALVES I

AZEVEDO (FOCO CCNÉRCIO E SERV1ÇOS1 -1
   ●   ●’09i/Z02-Zci»n

presuçâo marerlençdet
a adriiruiraçàa tnmiapal.

PREFEITURA MUMCIPAL OE AREIAL
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: ADESAO A ATA DE REGISTRO EC PREÇOS, DO PRECAo ELETRÓNiÇrD N*.
   — - -iPE.COM O INTUITO

AOUI&çAO de MATE.RIA1S E PROJETOS PEDAGÓGICOS
EDUCAÇAó. FUNOAUeNTO LEGAf AdeaAo a Re^ de

Preço» n* 074GQ22, proceuo

CONTRAT/wre. PREFEITURA MUNICIPAL BE GUARABIRA - MARCUS DIOGO OE LiMA.
CONTRATADA: AJÍTOMO PEREIRA FILHO - CNPJ: 26.642.702AXI01S7- ANTCMO PERESWi
FlHO

ifeZS'
ür. RMerdnáa-hcràrtc de BraNSsDF.

014GI322. REALIZADA PELA PREFEITURA MUNiCPAL OE
REGISTRAR PREÇOS

DESTINADOS A SECRETARIA
Preço» n*ADQOOD7/2022 -Ala

Ú8taisài14lXh»(fe»da*úato.T,Mne’(063i32Sl}-3322-Ei JUSTFCATIVA- Cm/erme ScScXaçàodo atoor reapmtoávto por te»elar deaeréço* rttèncfm
Cabadato/PB. 21 d» novembro dc

GLAUCIENE PMHDRO SANTOS REGMENTG Lto a668«3 e tir» ateraçOe»
DATA TERMO ADITIVO. 21.11.2022

014G022. reabade peia PREFEITURA WUNlOPAL DE
MAMANGUAPE. DOTAçAO. Reoavos PrÇçinoa doMnc«» de Aieial. 02040.13451.1005.1009
- equ-’»iç4o de metríAno ● ecuípementus pn unnfede»

çàe da» aSvidadaa do entkio fwtoarrrtnai. 02040.I2461.1CD5.2381 - m»üUnçàa
●njlno fundam»eat 02040.12.361.10054065 - manvknçfep
30%. 449062 - eevipammbia e material penraneme. 339030 - msieríel de

'. VIGÊNCIA:

.12.361.10054009-

iVAATFCe
rome- SOO;

axatcJíse llnaru»lra de 2022. PARTES CONTRATANTES:

OBS: Pub*r]u»ee para paràgrMo I «1. 61 da 1
PREFEITURAMUNICIPAL OECUITE DE MANANGUAf^ MARCUS 0K3OO DE LMIA

rapficaçAo e AOJUDKAçAo
INEXJCeiUOADE H* IN00012/2D22
ctmelaiKee da respaOna Expoelça» de MeOvo» que MtA

de Ltacaçáo n*
CONTRATAÇAO DAATRAÇAOARTlSTICATaRftÔoeAflRA-. PARA

 NOVEMSftO DE 2022. POR OCASlAO
DiSTRiro DE INMAüA, NESTE MUNICiPIO,

ObielO a. JORDÃO SOUZA DE

Aesesserta Jurldca. rtoerenie a

.1142 - PAE EOfTORAE OISTRSIJIDORA

PREFEITURA MUNlClPiU.DC GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

REPUBLICADO POR CORREÇAO
ecbtervadoo

■NOÚOtZ/ZOUaueeb]
SE APRESENTAR EM PRAÇA PÚBLICA
DOS FESTEJOS OE SAO JOAO BATISTA
RATPiCO p cemnvondanfe ceocridenenlti e ADJUDICO o
OLIVElRA- 10.500,CH.

PrelBluraMuniceulr
LIVROSLTDA-RS482.000,00.

OBJETO Contraaçào
evento culuial Raizes do Breío.
Guaiabea,RB.FUNDAMENTOlEGAL:lne»g*Hidad9delicrU«çàon'IN00029/2072.DOTAÇAO.
09.00 -Seccelaria de Cullura eTufiimr>- 1349240064061 - to ceflPvqa
Attvidades ArtIaScas a CUturall -
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURAMUNICIPAL OE GUARAUlRAo *3 S S PRODUÇÕES
DE SHOWSEENTaETENIMEHTOLTDA.ME'-CTN»01530/2032-28.10.2C22-RJ 35.090.00

:raç3o arlíslica rNó & SIRINO-, para *e apreseriar
26 de noventoro oe 2022 a ter lealuuxla no muiíidpio

Seivlçr» (Ia Tercairpt Pa»*t» Jurídica.
PREFEITURA MUNICIPAL OE AREIAL

EXTRATO DE CONTRATD
OBJETO ADESAO Ã ATA OE REGISTRO DE PREÇOS, DO PREGAo PRESENCIAL N-.

008/2022, RE/U.IZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO. COM O INTUITO DC
MATERIAL F€DAGÔaiCO. BRINQUEDOS E

PLAYGROUND DESTINADOS A REDE DE ENSINO 00 MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL:
Pteçc» n* AOOOOOaWH2 - Ala de Re^d» Proçoa n* 011/202Z decoftona

FNegâq Presandal n» 0OW2022, raallzad# pela PREFEl ruRA
Prbprtotdo MuMeípla

REGISTRAR PREÇOS aquisiçAo

mnaaco tcftalúrio
MUNICIPAL DE SOBRADO. DOTAÇAÕ: ..VIGÊNCIA

HEL» SEVERINO DE SOUZA

-Trinta e Cinco MU Reeis.
PREFETTURA MUNICffrAL DE CUITÊ DE Ir

EXTRATO oe CONTRATO
OBJETO- CONTRATAÇAO DA ATSAÇÀO ARTlSTiCA TORRÓ OE ARHAT PARA SE APRE-

NOVEM8RQOE 2022, POR OCASlAO DOS FES-

JAPE MARCUS DIOOOOE UMA
Pratalto

aiè 0 llnal do enerctoo 2022. PARTES CONTRATANTES: PmlrMum Muntolpal
0009412022 - 22.1142 - RV COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

SENTAR EM PRAÇA PÚBLICA NO
TEJOSOeSAOJOAOBATBTA.NQ DISTRITO DC INHAU A. NESTE MUNICiPlO. FUNDAMENTO

L«»íaçàoii* WOO012/2022. DOT,
RÇCjjRçnS PRiVRIOR / OidnfSrl*

PREFEITURA MUNICIPALOE GUARABIRA
EXTRATO DE NEXIGBt.DAOE

ucitaçAo

ORL^IÊNTC VIGENTE
TERCEIROS - PESSOA JURtOCA. VIGÊNCIA: ata O fed do exercida «nanceio deZOZZ. PARTES
CONTRATANTES: PielelbirB UumdpM de CUllé
-JOROAO SOUZA DE OU1^RA-HS 10J00.OB.

Haw SEVERJNO oe SOUZA

DOTAÇAO r.lTNRrfiNAOA
ELEMENTO DE DESPESA 34,0049 - OUTROS SERVK^S

;CTN*0CB21/2C22-21.

CQRREÇAO
PROCESSO. £xpc«>ção de MrXiw]» lA 1Na0Q29O02Z.
REPUBLICAIM!

PREFBTURA MUWCPAL OE AROEKAS
revogaçAo

PREGAo ELETRÔWCO N* 06007/2923
_● itmeriM ptoo Pregoe*o Oi>d»i e gbaervado parecer da Aa-
, Pregáo QeliOrfco pr* 00007/2022. ■     ~-

OBJE70. Conueiaçãa da Mraçáo artledca -SIRANO i SIRINC.

FUNDAMENTO LEGAL- An. 25. Httoo III, da Lto Fadaral n« a666«3 e i
SOLICITAÇÃO’ Swrtoaria de Cuttirra e Turtomo.
RATPCAÇAO Prefe.IO,em78/ia2022,

do Ccmdrw 1911702 cefabradoccm o Govemado Essdoda Pararbe. REVOGO 0 ca PREFEITURA UUNICPAL DE CUfTÊ
(4...--.TC TT TrmTITL

OEuaTAçAo
PROCessa Expoarçiode McOvc» n* 8400012/2022. cejETO: CONTTLATAçAo DAATRAÇJLO

ARTÍSTICA -FORRÓ DE ARR.A* PARA SE APRESENTAR EU I
NOVELCRO DE 2022, POR OCASlAO DOS FESTEJOS OE SAO
oe NHAUA neste MUNCIPO. fundamento legal An. 26.
8.666IB3 e sua* to-araçOes soelenores. AUTORiZAÇAC- Secreixa de Cutoim e Tcrwno. RATIF|.
CAÇJLO. Pietato, em 21/11 ^2022.

: MAMANGUAPE

PRAÇA PÚBLICA NO OCA 26 oe
O JOAO BATISTA NO DISTRITO

l!l. da Lai Feri

PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO. AQUISiçAO de INSTRUMENTOS MUSICAIS
MUNidPIODE GUARASlRA/FB. FUNDAME.NTO LEGAL: DtoOenaa da UdlaçSo n* DP0008ai2C22.
OOTAÇAO: 124514005.1089 Aquia^ de

-Corrait.
1246140054123 Manter Adv dú ErwíiY) Fia

BA.NDAS MARCIAIS

119T»8Raí.
FUNDEB UH6o VAAT. 44905241 EqjlMmantoa a MaL P*m«h»n(e«.

●> VAAT. 119 Trens/, do FUNDEB 30% -C<»i>-

Artjeirea-PB.
DOMINGOS MARQUES BARBOSA FLHO

iNc»ambrt>ife2023

PREFEITURA MUMCPAL OE A/tOEfUS
ANAMENTO

PREGAo ELETRÔNICO N*0001<'2022
O adiamenlo da abertura
05 de dezembro

mrrsrnc srwíãr púbtrra. ficfarírdc: horrSrq
Rua Pedro Américo,

eamnii

aeaUo pribaca

VAAT.3390.3aoi Ualertaí de Consumo 150.000,00.13.'jeE?9GS. 1100 Aqbtorçfe) de
» para Ensna trdjnUCredw. 119 T>an»/. da FUNDEB 30%- Cernd di Umlo VAAT.

448042.01 Eda-pamanUto e MaL Permanente». 12.3654005.2124 MwAer AKv do Enarno ir<anW
Creche»?   '    ”119 Trani/. do FUNDEB 30% - Compl. da LWào VAAT. 33904OJJ1 Material
Ctnaomg. VGÊNCLA: OurJtHyo dc 2023 PARTESCCWmn.TnNTE? PREFEm.'RAMLfí'CFVL
DE GUARABRAí DJALMAAM3RADE DA SLVA ● MC RJ 17.063,00 (Delettele

90575/2022-

pLdal

e Tràa Reme) ●

O Pregoerro Oficial t
tr9n.taiii'0(l011/2022.t

Piegâo
,a oonlcorfe

BfosOto - DF
PREFEITURA MUNICIPAL OE 6UARA8RA

RATTICAçAO e atuudicaçAo
D»>ENSA N- «>«3087/20-22inlonraçôt?*: dM 08:00 as 12:1» hora» dos dias

- PB. Teltoone. (083) 3396-1020. 6-ma.l. ictocaop
a óapenM de Lirataç*} n* OP00067/202Z H/WCUS DIOGO

Prefeita
eobservedio

cbielive. CONTRATAÇAO DÊ EMPRESA SSPECAUZADANAPRESTAçAo DOS GEHVIÇOS
oe CONFECÇÃO oe uniformes ASS?EM UTILIZADOS PELOS fíTECRANTES DAS BANDAS

 DICOoseuob)eloe:ELISANGELA
,CNPJ:48.139.S7IW0001-39.1*ter«í 14450.00 (QUATORZE

MARCIAIS.. RATIFICO o coneepandente p
MOREIRADE VASCONCELOS-

Ameirw - PB. 21 de > da 2022
MAGNO FERREIRA DA

Pregoelra Oflcíel

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).

FEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE DISPENSA

DE ucitaçAo
Mudvaa n* OPOOOSa/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL OE BAIA DATRAIÇAO
AVISO DE ucitaçAo

GAO PRESENOAL N* 0002S/2M2
Ide 2022. PROCESSO: E

OBJETO. aquisiçAo de instrumentos musicais
MUNICÍPIO DE GUARASIRA/PB.

FUNDAMENTO LEGAL V- 24, hvsao IV, de Le<’ Federal r’ 8466193 e
soLicrr/LçAo: secret/lria oe educaçAo.
RATFiCAÇAo-Gesl«.

BA

.114022

MARCUS OtOGO OE
Prefeita

NDAS MARCIAIS
IrÉ makzar através do Preg

●BsiadaTiair^-Pã.
.dodpo

A|ioo, eodoKlB iis Rua
de 2022,

preço, pera: Aqulslçio rJe urrw (AinbiiánrMi
. elteraçéa».

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUARABRA
RATViCAçAO E ADJUDICAÇAO

DISPENSA N* DPgo06t/2022
rJs mepeota ErxiSqAo de MoiMa qje rsMi o ptocateo e

a paiwxr da Asaeiai™ JirtíCL fffeterae a Otooenia de l««*> n* (JP00088G022. que
EAffT^ESA ESPEOAUZAOA NA PRESTAÇrAO DOS SERVIÇOS l£

CGNFECÇAC oe Í1«J%TCS £ A'F*S A íEtSit U HJZA005 PELOS NTECfWrES MS BAJIQiiC
MARCIAIS, RATIFICO O
LNFOFItCSLTDACNr>J:15448.142«001-11.VMrRJ114QÚ40(CMZULE'NCrvÊce4Tt>SFCAl3).

ctieíva. CONTRATAÇAO

prixearrxintoe ADJUDICO oeeucdqato a: UZEBFBNDESE

-npo A - Smvto» Ramoçào Tipo Furgio), desdriada s Setvatarle Muniofial de Saúde deste
niclpia. Racuraos- provtoto» no arçsmerna VgerCe. Ftaidamenip togai
tubaUarfemanta a Lai - ' n* 8.886/93; Lei Compferrianar

ielegiMeçàopen
rr aç6e». no horário da< 06.00 at 12.00
(OBS) 991S6-C2C5. E-miet tttalwaesmaií-caro. Editai tsSJi-;iranip»'sr.u.«7ria1»-irw(çsia.wn.
brftjcrUcaa7e»301: httpa.

Fedorto n>10.S20/02e
; Deereie Mw4c«al

cenerdefada» ax aHeregòe» pcBenm» dat rtoerUe»
endereço auoracilsdo. Tdelone.

í»f-

MARCUS DÍOOO

DE GUARABIRA
EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO. CONTRATAÇAO 06 EMPRESA ESPÊClAllZAOA NA PRESTAçAo DOS SStViÇOS
OE CONFECçAo DE SAPATOS E AFINS A SEREM UTLZAOOS PELOS INTEGRANTES
BAND/LS MARCIAIS. FUNOAirCNTO l^GAL; Dtopenta de Udtváo fp DP00066Q022. OCT/IÇAO
12.3814005.1099 AtoursMo de E
30%-ComoL
Manter Aív do Ensino Fo
339040.0t

I. do FUNDES
1246140054123

■> VAAT 119 Transi, do njNOES 30% - Comrt. de Umáo VAAT
: de Corrauio ISaOOO.OO. 12465.2005.1100 AqutoNk

Saia de Trelçéo ● PS, 21 da Novembro de
MARINHO OERUANO DA SLUANETO Guaiabra-PS. noveiitoro de 2022.

MARCUS DtOOOl LMA

Er»TOHanMICreche.119Tr»a/.   -FUNDEB 30% - Compl, de Umáo VAAT. *49042.01
avmntos a MsL Permsnenlas. 12.3654005.2124 ManI

FtWDEB30%-CampL
VIGÊNCIA. Dezembro de 2022. PARTES CONTRATANTES: PREFE-TURAMUNICPAl DE
RASRAe

ErtoFwFundemniai
VIAAT. 44905201 E, e UM. Pormenem

Eftoirw WenilPCreche» 7
Urváo VAAT. 33994041 Metenal de Carmimo.VAAT. 119 Tranto.

BRNDES E UN FORMES LTDA RS 11400.00 (Onz* U4 o Novecenoa Roto») -

PREFEITURA HUNIC baiadatrajçAo
DE ucitaçAo

PREGAo PRESENOAL H* 00026/2022
através do Preg I a Eq

PREFEITURA MUNKIPAL OE GUARAI
ratfcaçAo e aojudicaçAo

DISPENSA N* DPB0088/2022Toma púbfco que lirá i
Rua Dom Fferlro li. 681 ● Cerdro - Saia deTreiçáo  ■ P6. á»

uipe de Apoio, sediadai
>dodia02deDezemb de»

e üofegkr n* OP00068/2022.
AS BANDAS MAftOAlS —

I tnK»iit»in(o o ADJUDICO o
122Ô001-29. Vetor RS 17.063,00

Regralr Preço» ofeetTvvvdo crmtmtaçde* fieur IÇAO DE NSTRUMENTOS MUSICAIS
MUNK^O DE GUARABSWPSj RATIFICO a cor

a. DJALMA/W40RADE
:aSETE MIL E SESSENTA E TRÊS REAIS).

-ME-CNPJ.
Educeçao deite muntefero.

<0.620/02 e

/erma parcelada
006747W22 - 21.114022, detoinadc a

dr-amantq vtgarrte, Fundemartoq legal Lei Federal
FederM n* B.6S6/93: n* izaroe;

Rteurao»- previtio» MARCUS DIOGO OE LMA
Oecrote FmJaral

7,1 : Dsotoo MunIcJpal D6/07: s leglilaçáo perftiema. csisMaradae a» aÜsrsçdM Guarsbrra - PO. 21 de rtovembro i
MARCUS DIOGO I PREFEITURA MUNKIPAL OE GUARABIRA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICDAÇAO

«oe»osr‘OP000682022.
OBJETO- CONTRATAÇAO CE EMPRESA ESPECIAL IZADA NAPRESTAçAO DOS SERVIÇOS

OE CONFECÇAO DE SAPATOS £ AiFINS ASEREM UTLI7AOOS PELOS INTEGRANTES
BANDAS A1AKC1AIS.

FUNOAJUENTO LECAL
SOLICITAÇAO. SECRETARlAOe EDUCAÇAO.
ratifcaçAo.

PROCESSO. Exposçk)

, IIKÍSO IV. da LeI Federal n* 848693 e . alleraç5«e.

harárieda» 12:90 heras dcto dra»

lxxwtJrrAiraiac4d7e=< I: ivqraJni anma.ueao4>av.
PREFEITURAMUNICIPAL OE 6UARABRA

RATVICAÇAO E ADJUOICAÇÀO
KEXIG. N* ÍWO029/2022

tj»/.
Saía da Trefeào - PB. 21 de Novembro tfe

MARINHO GERMANO DA SLVA NFTO
Pregoeiro Ofldil CORREçAO

olemenlos constante da lespedNa E^oalçéo da Motives
» observado o parecer da Aesessaria Jurtdtoa, rafervnte a I KS)N00029OT22, quaobjedva.- Comraaçâo daAlzaçie enísai» 'SI RAND

2022 a »er reakzaaa
proe«din».lüe ADJUDICO o

REPUBLICADO I

'
do Bm)D,

GüarabiraiPB.; RATIFICO o enn

ÍLÊU LkitaçáaiPREFEl ruRA MUNICIPAL
ucitaçAo

S PROOUÇÓES OE SHOWS E ENTRETFJílMENTO LTOA.ME - CNPJ. 09478.427/0001-87- RJ
35.000.80 -

cvernr> arloiral Rai;PREGAo PRE^CIAL N' 98053/2022 MARCUS DIOGO I
PrefeitoTorna pilBIcx) q(M lará reaber etravát do PragoeóD Oectol e Equipa

Fládo Ribeiro, 74. Cortio de De
Apoio, aadadn

zentoro de 2022, iMeçâo
á parbdpaçáo de Utioampresas.

CONTRAT/LçAO DE EMPRESARARAFORNE-
CMENTOOEFCRMAPARCELAOAOE RECARGA DE GAS(0LP1E VASILHAME, DESTINADOS
A DIVERSAS SECRETajttAS 00 MUNIOPIO OE BELÊU -PB.

Federal n* 10.620W e cvbaidhi

. a» 06-00 hora»
modalidade Prugio Pmeendol, do tipo

iaLeI Federal 0*8.666/93

PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO. CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAo DOS SER-
VIÇOS DE CONFECÇAO DE UNIFORMES A SEREM UTILIZADOS PELOS INTEGRANTES
0A8BANDAS MARCIAIS - -    -- - - -TO LEGAL: D.tpenaa do Lrcilaçâo n* DP00067/2022.
DOTAÇAO. 12461.2005.1098 Aqurálçáo de Equ
rrortíf. do FlAVÍ?ÊS4ff»-Corrí>f.rJ«Um*»trRAr 449952.9/ fqurpranartíci» « HfeL Ptome-
nenfe».124Si40054123MaplefAlr. do Enarno FundementalTVAAT. 119 T/enal. do FUNOfcB

Matentodeconaumo tbU.owj.oa
entoe para Entlno InfantiirCrech».

●. 4490.SL01 Eduipamontoe e Mal.

11Í

JO%-correu da
AquMçáo da Eq;
Compl. da Uidào

FUNDEB
365.2005

MARCUS DIOGO DE UNA

31/15; « legittoçáo perfmenU. cxnaáMiadaa PRÊFBTüRA MUNICIPAL I
ratfkaçAoeaoji

DISPENSA 7

GUARAIWA

i e/leraçdeapoUenare* da» I
ao»d>a»i‘—  —:
p0.go»J>r: vrnrwJsapbgtTrJx-.

IQ0Z2

de Ijcilagáo n* DP0007IV2022.
objetiva- CONTTWTAÇAO de EM»R£SA especializada na PRESTAÇAO OE SERVIÇOS

   >E HOSPEDAGEM DE WEBSnE/PORTM.P*RAADeQUAÇAO
OE DADOS.

PCNSABLiOADE FISCAL OA PREFEITJRAMUNICfML OE GUARASSUUPB. RATIFICO o GV-
TECNCLOGIA

. CNPJ. 24427H2IÔ001-05. VMa. RJ 12400,00 (DOZE. ML REAI6I.
(àuaralva - PB, 21 de novembro de

oobaenadaopvcoer

LOCAÇAO. MANUTENÇÃO
LEI GERAL DE PROTEÇAO t oe ACESSO A tlFORMAÇAO E LEI DE RES-

OfeMo a. UAUMA SERVIÇOS
iMFORmÁçAOi

Mauntet Abv do Entmo Infa
UnUo VAAT. 338040.01 Material de Consumo. VIGÊNCIA Dezembro
CONTRATANTES; PREFeTURA MUNICIPAL

VASCONCELOS - ME RJ 14450,00 (Qualom
00573/2022 -

FUNDEB 30% - Compl.
PARTES

GUARABIRA o gÜSANQELA MOREXtA
Ttezamee e CinquenU Raar») ● CT

I Novembro dei
LWSSEBASDAO ALVES

MUNK3PALOEBELÊH
 IDE ucitaçAo

PRSGAO PRESENCIAL N* ●0064r'2022
MARCUS DIOOOOE LIMA

Prefeito
realizar atravé»

Rua FUvto Rbero, 74 Ceriro ■ Balem - PB. it
lidtaçáo mcdaSdada Ptegáa Praaen
empreoaa. E-

Pre

Pequeno Porte e

goerro Odclal e Equtoe de Aoolo. MARCUS OlOOOh(X»do de Dezembro de 2022

ESPECIALIZADA PARA F(»NECtMENTO E SUPORTE TÉCNICO OE
para. CONTRATAÇAO PREFEITURA MUNICIPAL OE 6UAI

EXTRATO 06 DISPENSA
OE ucitaçAo

EMPRESA
INTERNET

ÓPTICA, PARAATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DOMUNICIPIO OE BELÉM-PB. Rjer^no»- prevtola» iw oiçomento vigente. Furdamomo Ioga!
LalF,derein*lO.S2Gti2eeub»«iert8-»enleeLelFedarai  ' ..666/93:

: OecratoMunIapel m 3l/15.-«iegl«laçío portlnenM. con*ldemd»41* aitoraçria» poste-

PREFEnURA MUNICIPAL OE GUARAE
ratfcaçAo e aojuokaçAo

 ' DP00086Q022
No» lermos do* ef( objeto- CONTRATAÇAO

ÇOS DE CONFECÇAO
BANCrAS MARCIAIS.

RINOAVETETn LEGAL; An. 24, ln»wi IV,
SOLICITAÇAO. SECRETARIA oe EDUCAÇAO.
RATFICAÇAO. Gestor,

■

.11.2023

PRESTAÇAO SERVF
□É UNIFORMES A SEREM UTiUZADOS PELOS INTEGRANTES DAS

EMPRESA ESPECIALIZADA
sentirto e parecer da AssessorlB Aj rUca, refeme  a Olt(ien*a
objedre- CONTHATAÇÁO 0£ EMPReSAESFCCILtZAOA faRACONFEÒÇAO OE ESTRUTU-

RAS MÓVEIS FARABASQ-UETE PKLUíNOO TABOA E ARO PARAO OWASrO DO ZENOBAO.;
RATFICO o
- »«. CNPJ. 35.4a747W0W14*. Valor

procorfinenu e ADJUDICO o aeu ctijelc e: TIAGO ALVES DA SILVA
.00049 (ONZE MIL REAIS)

hfxóiode»
IFndarxl nrAAMÍhna 1 alUveçqR».Edital, imw calem db r

r.tee.pb.gov.br.

MARCUS DIOGO. 11 do de 2032,UlISSEBASnAO ALVES
MARCUS DIOGO DE UMA

PreftMe

Impresso por convidado em 21/02/2025 10:22. Validação: 1142.7CE5.EB29.8E63.AD8C.5278.3C52.FB2B. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 114525/22. Data: 06/12/2022 14:38. Responsável: Francisco N. P. Leite.

29

29



I
^0 A UNIÃO ~ E>»nt).l> PuM«BX.T.V-FEIRA

FUNDO MUnCtPALOESAÚOEOE PREFEITURA MUWCIPAL OC COREMAS

EXTRATO 00 CONTRATO DE PRESTAçAO

OESERVIÇOSWAITOOM

PREFEITURA MUMOPAL DE ARARA

RATTRCAÇAO E adjucncaçAo
WEXIOeLDAOE W KMmVMa

I^SUS

AVtSOOELCITAçAO
PREOAO ELEntÚNICa tt* OWOSQI122

CvwrmPS.ConntVlsJl-NUNESToirwlaí«Pir.ço»N*014/2<BJ.Cg«r««f
CONSTRUÇÔESLTOA-41101513«001JO.

E*eeuçAo 0» p»»imMi«çÉo
fudu aiande no munc4M lie Coremat -PB, curtarme pimtu ofçamonttna

Mal cwDííado R* 57536,16 (Coquerta e

-PB.eari317/M22,
lOa cavada IOue <*!««● ConvataçAo i

   ̂ '-abntuuaari ERM.
CXX3NTOLÕGICOF=ARAAteN3ei AO FUNOOMUNIOPatOe SAUDE OEBCWJESUS.Aíwlura

<M16d8

AÚUI&iÇAO

2CIZ2. lfMáa 15.

PoMca do Uiratípo
●aU a 2AOE SH OWS GRAVACOE S

Am PR,
RATIFCO<

       I03(tf*a)p
da onMn da aani((».Ug«nde do contraio: AUS1712I2C23. Fonladai
' I Ccnmaa ffüveraoa Ordinártot). CWa;«a: 0Z56< Sanlarla Uunicli:

 .-..roaanaaaéo
,Pn!aioadaMu'>lci(áo
íl»nUnw.154S13in8

_   . , ,    afriiro.4450Si~-
: - ourat 0 InMlacãaa, contanna CXXV20Z2. ftcando automauamanie-ntanoradaa aa dotaçdaa

.  ● ● ●   ulrjníAlaiandmo

: SMCOES MUSCAIS1 ,-R$ 80.000.90.
-PB, I da Novmnbro da 2022 do d« 15 da Dazarnbro d« 2022.

J n* 10.52QX)2 8 KfcwSvMnante a U< FadaM n*
-  In* 759ai3.0ec««oFed«aln*lOiH*19.

JOSE ALTON PERSRA DA S0.VA
Prefeito e.tS6S3.LaCc rrF 123(08,Oea«*>f

. 1083) 35^1009. £●PREFEITURA MU NK1PAL OE ARARA
RATtFKACAO e AOJUOKAÇAO

PfCXlOBLDADC IP nO0O1V2023
Ne« lannos dot pamantos conatamaa da raapaedva ExpoPtAo de Wotrvoa ou< rnaM

preeesaa i ofcaeNrads e parecer da
INOOOIB(2022.

JuPKca. rdtreme a lne«oU idade d« Udta;*
oDtebva'ContrataçAo da (opidlparareaHzaçâ

ds> 07.00 aa 13:00 Inw doe dóa úMa. i
da SiVa (Paia ccnirpania) e Sr. Jonaa Andrade da Slva (Pida oonltattda).

rdaSiNaja*uí-pa,oid»
FRANCBCO NAILSON PEREBtA

PragoaíroOndal
a

aitlaVco quando da Emanopaçèo PoKIica
o

Muiaclpw de Atara PS, RATIFICO o
a. FRANCISCO IVANILSON TAVARES

for-díSr,
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMA8

TERMO DE ADJUOfCAÇAO
0I6PENSA DE LICITACAO POR VALOR N* 0V056I2827

O PreMtD do HiMdlao <to Coranw, Etado da Paraba.

FUNDO MUNRXPALOE SAÚDE OEBON JESUS
AVISO DE UCITAÇÀO

PRECAO PRESSICIAL W «B8O4I20Z2
T(pr>p pdUto qw teA radOpr aiTMa do Pnegn*o OldM  a Equipe de Apob, eedMIP na Rua

Ftrraas Tctmz. 01 - Cenox) - Ban Jeaua - 6®, àa WOO iMaa do dS 15 de De2E*BfíO da 3022.

corraaponderte prcceditanlo a ADJUDICO o
MOREIRA - R$ 45.000,00.

artM^iaa laoaia.-Fe, >da:
JOSE ALTON PEREIRA OA SLVA Por \%lor n* DVDS6/202J, ly* Mino* do Art.

,»ieNoU.iíaLdFedaral-i*l
- CONTRATAÇAO OC CMPRE- ipouoa]ral<«aiAUU£CADniZCONSTRIJÇãESLTDA.CMPJ’44A70.695i0001-S5. Rua

VaUerado Rismla de Olvera. FP 83. Sw Cabo Branco. CEP N* 5L77CFOOO. Odadr
(Renjlo*'* P* da

lEFEITURA MUWCIPAL OE ARARA
EXTRATO OE BdCXKgBLPAOe

DELICITACÁO
N0OQ1IV2O22. OBJETO Cai*atBcdo

SA ESI®ClALl2AOA EM SERVIÇOS DE OKAriVOS
aCATRlZÇAO TAROH E FERSAS GRAVES COVORUE ESPECmCAÇAO

ESPECIALISTA PACENTES
lERMQ

F«deral
Coemaa/PB.
Rjinatiolcae - Pornbatzmbc) na odade

semçoa de enger*'
Corwne»,ct»*

ERXiasdo
ric&a.ALME>aAOni2CONSTRUCÚESLTIIA.CNPJ.44.47a6B&OOD1-

58.77MOO.

REFERENCIA. Hoctnn. cnnraloa orçamento wesnto. Pjndiunonlo logat
Federal 8566/33. LeiPROCESSO. &nna^

Icnã [Braaa*
Ujiacipio de Arara PB. FUNOAAEMTO lEOM.:

aboa
10520AI2 a aiiXBCtrai
Fedand «■ XS5M0. ar ariialico quando da I poalinaras das i^ridsa

0750 as ILOO hora* dos dias
ijxn. EdMt »aw.lc»4ib4|«2r.

95, Rua LaoAor VMderedo Rondo
Secraona da Edvcaçto e )U>. RS 31. I ninta e.

130(11(2022 -PB.01deD«en*.odB2C22 Pub5qje«eecunipra le.
FTtANCISCO NALSOK PERERA LSTE

Pragoaireondal
Caramaa-PB.30i > de 2022.

PREFEITURA MU«aPAI OE ARARA
EXTRATO DE INEXIOBILIOAOE DE UCITAÇAO

. MUMOPAL DE CALDAS BRANOÀO
AVISO DE UCITAÇAO

TOMADA DE PREÇO N.-013M922
ICPAL OE CILLOAS BRANOAO. Mia pübtali

PROCESSO E«e*ic5o de Modvoa n* MX017/2072. OBJETO CoM-WcSo
anlsiicc(Enc Lard). PREFEITURA MUWCIPAL OE COREMAS

TERMO OE RATIFICAÇAOde Emanop^o POroca do Muraopc
Federal n* 856SB3 a suas aiieracd

Coitui*. HATIFICAÇAO. PieMIO, em 7Brt1/2027.

(Uara P
poslerM

B. FUNOAAENTO lEOlM. 1. TS.ndaoVI, da
e*. AUTOnZAÇAO. DISPENSA DE LICfTACAO

Cl PraledD 09 Mun<i|«>
Raooira.Ra8Scw(i(
Z4.h(isoll.daLair

da86SSS3epaa I VALOR ir OV)B8r3«3
Pmtia.de Preço neloma

do EmoíçAo mdimta. tipo Uvrai Praço GLOBAL, no dd 20 de Oaasnéro 2D22.noalannoadoAn.
oblalivLConVMaçioda

«DAD»«ZC0NSTRUÇôe3LTDA.CNPJ 44 4T0.596/W01-9S '
Bane-Cabo Branco. CEP N* S8.7T04»0. OdadrOKM.N’

'.D.OOhorea.
oeiaSao: Contataçáo Da Enanaa Da EngenlMia, Para Exacs/M Obra CM POtalca de um PortdPREFEITURA MUNiaPAL OE BELÉM

HOMOLCOAÇAO
PREOAO PRCSCHOAL N* BD0S2niR3 C EP: 58.350-000-Cai*/CakSnQ>w<dao-

CaNMBmndte.OI 2022. Cennias/PB Prast» sartCçoa de angarbana da ratatma da urNdada aadda IV (RarMo
JundEa. rderarle ao PregSo Precenoal n* D0CS2MO22, que cé^eewa AOUISçAO DE PFCUS ERIVALOO OA SLVA FESNAM7ES Ranaho na odade de Ccremas.

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SCCHETARVkS DO MUNlOPIO DE BELÉM
- PB ATÉ FINAL 00 EXERDOO 2022, HOMOLOGO o cooavcnMrea prooeckmenlp Maldno

lavcr de. CARNEIRO DO NASCaCNTO COM. DE PEÇAS PARA VEIC AUTOMOTOFSS - R3
55«,00: LARISSE LEONJADC PONTES NERI-R$94.16aW.NQRCOLNORaesTE COMERCIO
E SERVIÇOS LTT3A- E=P.RS 82.610,00.

einnenlM constanM da E>po*«to de MMnoi oonopondente, i qual lugeie a
srSdea. ALUeiOADINIZ CONSTRUÇÕES LTOA CNPJ. 44.471696(11001.

.77IMKO.PREFEnURA MUNIC8>AL OE CARAUBAS 85. Ruo Unaor \«deredo Remèo de 0*«*ra. N-81
ratfícacAo E adjuocaçAo

DISPENSA N* DWWC22/2022
Odade: CoramabPe. ror e vdor lotai de R$ 31. ,18 (T.ma e imH, . e setenta a 040
lers e denxio centavos). Put>laie«e e

Bdem - PB, 01 de Ooeembro de 2022
ALME BARBOSA DE UMA LK*Bçrór!*DV00022«l22

-JAÇAO DA ESCOLA AUCE JORGE. NO MUNICÍPIO OE CAR(«JBAS«.
oondania precadin-nio e AOJUOKO o s»j <b)c*o8; JOTAV CONSTRUCOES,

PraWlo
RATITlCOoo
SERVIÇOS E SOlUCOES PREFEITURA MUMCIPAL OE COREMAS

EXTRATO OO CONTRATO DE PRBSTAÇÍO
DE SERVIÇOS N^aiKIOTF

F1ooesw>Adfnrásoa»roM*3ie/2022.0dpena*‘ VMor N* 058(202
(MCoiemasPB.Ccntratada.AL3eCADPICCON8TRLICúeSLTDACNPJ:44.470.a66«001-e5,
paraoOBJETO:
Rairsho* '
Vslofcanttatado: valer total ranCaOdoaefd de R$31.178,16 (TVita a

sdezoilo oeniawi). Raojrsoe' Pvóprloe (Dwar«a« e OrdlnNlos) de ProtaRura de CoramaaJ®.
lOe «çaiTMiUrle’Censtam* no QDQ/2022. Vigtnda du cuiMio para evecuçto dos terviçer
au. VigAncia do oontiata para eWto d> pagemanlos-Al* 31/12/2022.-
S(va (Pda contratanle) e o Sr. HeUe> Alan Almeida Onu (Pela oomacada).

Coiemas«, 01 de deaembro

2. Comr. ,Pre(e4Liri

IV (Renato
Coramea. ccrdnime pNniba orçamentaria da

niL

PREFEITURA HUNICtPAL DE BOM JESUS
deucitaçAo

ADIAMEtfTO
PREGAo ELETROMCO N* 000*120022

-R3igao26.6i.
Caraübas-

JOSé SLVANO FERNANDES DA SLVA
Prcfalto «bira<i|»l de evaúbas

Terna pútXcD «w (ar* reaLzar
Prelaao Artdivo RcÉvit. 01 - Coniro - Bom Joau* - PB,
modaidade PregSo Eidtlnico. do lipo menor «reço. vi.

> hnesJ/tolorg.br/, lòlaçNo PREFEnURA MUIOOPAL OE CAJKPMAGRANOE
COMISSAO PERMANENTE DE LICTTAçAO

TOMADA OC PREÇOS N* «30/2022
PROCESSO ADMUHSTRACrpR) N' 38S/S022

msaodoi

I, para; CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPEOAUZADAPARA OS
RVIÇOS oe LOCAÇAo de estrutura completa para OS EVENTOS OE DOM JESUS

eesaio pübücs- 08 00 'WM do dia bildo da-PS.AOenura AVISO DE UCITAÇAO
AS£CRETARIAMUNICí>«.OeSAÜOeDAPREÍEmjRAOeCAA8>fflAGRAN3e-Fe,a*BV**

da COUSSAO PERMANEFHE OE LIOTAÇAO. Lvna púbiso
2D de dezambro de 2022. TOMADA OE PREÇOS, da Tf» MENOR ITCÇO.ReTree de EmpreAada
por Preço UrMàfto, «1)0 OBJETO É A CONTFIATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPE-
CIAUZAOA NA EXECUÇAO CC SERVU^QS OE AMPLlAçAo E AOEOUAÇAO OO CaiíTtRIO
SANTlSSWO\'LA CABRAL - BAIRRO VLA CABRAL DE SANTATFISZINHA. NO UUNIClPIO

disposiçUo

00 nevas do dia

DE CAIItfTMA GRANDE - PB. Ot.Joao Moura, 528,

●0651 18 de dazambro d* 2022. RatarbnOe-herano da Onoala - Or. Raairstt
1152002 e subfidaname

'7JU2'13.0cc«*oFeLei Federal n' 8.686(93, Lai Convlementar n* 123A6. OatraUFe
’ 1Q.024/19, e kmrusçfc) oertneNe, co

     13 00 (● — dos «aa iA*4. no andaraç» supnKMada Talalcn*' (083)
3559-1021. E-mail nt«>a /Awnv.preierturabomieaiis.
pta«OV.br/. wniwJce.ob.9avbr, ntlps7WLaro.MI. PREFEITURA MUNICIPAL

TERMO oe aojuoicaçAo
LICUAÇAO POR VALOR N* DVOS4/2072

Pr^sito do Municipio de Ccremaa, Eatado da Parafta, no uao da tuaa MitiuIçOes legai
Reaolva; Adfudco o procesto da OIspacwi da Udiaçlo Por \Mlur n* 01/054/2022.
AA. 24, Inciao II, da L*l Federal n’8S6S/93 atuas adaraçOe*
ds dkela da passoa|Lix'dlca JL NUNES CONSTRUÇÕES LTDA, CNFJ; 48.101.gi3«00l-2a, Rua
-  - N'IM.a*kTO-Nov*Tolxelfa.CEPN'68.7S54300,a<l*deTeo3dra(1®P>tr*lar

quaotjrtvaCwrtraiaçâQ

senoços de engenhana da ndorma da uivdade básica de saOde V (VUdemar Mamede - Cruz
Tereze}!» odade de Casma*. sonlanTa otonFia orçamemána de UMUL
crntts(4es d« EwosiçAo daMaovoecorTesponderite. a qual sugere ■ contri
JL NUNES CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ. <8.101,9T3(1XK)I-Z0. RueExpetfila FanesANse, N*0<,
BalTTO- Nova Tehaira. CEP N- 58.7354)00, Odada: Ta/x«raTO, com o vator total de R$ 31237,01
flHnta ). Pul>4cJ»4e a cunçva-ee..duzertoseirinae

SAaJoel
FRANCISCO NALSON PEREOIA LEITE

Pragoalro ondal
Campria Grande, 01

OAWSON OQLOH OE MELOPREFEITURA UUNICtPAl. DE BOM JESUS
AVISO DC UCTTAçAo

AOUMENTD
PREfiAO ELCTRÕNICO V 0000110022

Pregoern) O*oal a Equ»e Oe Aptra. teÇrada
hdpaJ/M.oigJJil.
itama deRegialro

● C*n(nj-8om
nor preço,

deUcitaçAo

PREFEITURA MUNICIPM. oe CARAUBAS
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO-AMPLIAÇAO DA ESCOLAALICE JORGE, NOMUNIC*"^ DE CARAÚBASA®. FUN
DAMENTO l£GAL- Diapensa de üdlaçéo rt* OV00022,'2021 DOTAÇAO. Recunwe Príprios du
MunW|*)dBCaraúb*:05JI0-8CCRETARlAOÊEDUCAçAoi2J61.0C26.1015-CO«ST/MíPL/
RECUPERAR UNOAOES ESCOLARES
daUrMo
CONTRATANTES’ PrvtediAS MiAiidrail
CONSTRUCOES, 5ERVKOS E SOLUCOES LTDA - RS 100.028.61,

- TíanslerènciBs *> rUFOEa - Co
4.4S0.91J)1 -OBRASEINSrALAÇÕES.vm&raA'«Sá OI/OiVZOTJ. PARTES

52201(2022 -

çâo

Praça Pra/arto AntOmo ROím.

; Contratação de err«ireM espedallzada parade Preçoe objeOvando contralBçdet Muras, >

diversas Ecoaiarlat do Município I JESUS-PB.
Dezembro oa
inaa hcra<oOe BrasAa - DF. Recursoc prevuAm no ceçameMo vq

Fadeis) n* ifi.52(V02 e subsHlianainente a t.ei Federal ifS.eesA»,
n* 123DS; Decreto Federal n* 7.692(13: OKrtto FederM

2022
NOal.

PREFEfTURA MUNICIPAL OE CARAUBAS
EXTRATO DE DISPENSA

deucjtaçAo
PROCESSO- ETOiÇio de Mobvee n* CM0022/2022. CBJETO- AMPllAÇAO DA ESCOLA

AUCe JORGE. MUNIdPIO CARAUBAS*®. FlWa*A£NTO LEGAL: ArL 75, ●

PREFETTURA MUNICIPAL DE COREMAS
TERMO DE RATtnCAÇAO

DISPENSA DE UOTAÇAO POR VALOR N* DV854(2a22
O Prelerto do Mun«íp.o de Coremaa, Estado da Paraíba,

daa 06-00 13-00
«inrefeau-

raborrqesuseamiilxom. EOKal: tifioe./AnvwziieledJíaOomiesusílb.aovJx/; www.lce.pb.grwbr,
nnpsJ(bLorgbi(.

, n» endereço aipraotado. Teletone- (083) 3559-1021. E
atraiurtOes legais.

. AUTORIZAçAO. S«rauvia Hi«m^ de Educação
01(12/2022.

Rncive: RaUdcai o procatao da OMpensa da Liolação Per Vikr rf OV054/2022, Iwmoa
queobieiKa. Convetaçãii

.S13A001-20, Rua
Art.24, inciso II. da LaiFadaralnresee/aSeauasMloieCdRa poaliviara*,

paaaoB iurídica X NUNES CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ:
£>ípedkoFana*Aly<sa,N>Ci4. Batro: Nova TabalrH. CSP N* S6.73SOOO. CMsdB; TMxaliwPB.'Praetar
serVçzn
Tareza)

*ai*deV(\Wdamar Mamada-Cruzda rMarna da unldad*
Co

daOazanárro
FRANCSCO NAI.SON PEREIRA LEITE

PragosáreOdcfal
RATIFICAÇAiO; Prefeito MtivdpM oe Carauba*.

PREFSTURA MUKICnU. DE CASSERSJOUE
RESULTADO FASE HABMTAÇAo

TOM ADA DE PREÇ06 PT M0P4Q022
®EFEfmRA MUNICIPAL DE BOM JBSUS

AV»0 DE UCITAÇAO
ADIAMENTO

PREGAO ELETRÕMCO N* 000*14/2022

dtE
SEGUIMENTO OA CONSTRUÇAO CiV».,

0E5TIN(NJAAEXECUÇA0 008 SERVIÇOS OE PWWENTAÇAO EM PARALELEPiPEDO COM
M£>0-FlO PRÊ-MOlDAOO
CCNFORME CONTRATO OE REPASSE N’91780QI2Q21M)R(CA1XA. UCITANTE HABLITADO.

COFiSTRUOiO LTDA.

OBJETO. CONTRATAÇAO OE EMPRESA

MUNICtPK) OE CASSERENGUE-PS.DIVERSAS

XMJNES CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ.48,101.9l3«»1-20, Rua Espedto F
Baiiro. Toneir*, (XP M* 68.735-000, CíMde. Teixerra/PB. com o

iAlves.N*04,
I RS 31237,01

e um centavoa). PubaquTenta pútãobr (Ti
l«paJ?ULorgi)r/, liidlaçAo

rmdMIdada Pragáo EMMnks. rto «po I ><aandq farmar StUarra de RagriBo d* Piaçc*
Prafefte

aaarviçoade araparsçto
canüctorradoautamottvo veiadoa leves, aralnhdes e nwqiAras pesadas. Anenura da sessAs 2/2022. *a 091X) horas. PREFEITURA HUNICtPAL DE COREMAS

EXTRATO DO CONTRATO OE PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS H« 416(2033

3l&i3022.DiaoensaPor
deCan9TiBsJ3B.CanvaBda' JLNUNESCDNSTRUÇÕESLTDA.CNPJ 41101.913(0001-20.para

saúde V(VawiBTw
Corenas, uailuiiiie plénNa orçamentáns de custe.

RS 31.2374)1 (Tniltae

o OBJETO’ Prestar serviços
Mamede-Cniz Teraze]

ml duzentos e tonta e

30 horas do <6a 15 da Deztnvc de 2S22. tooo ila Um a ComssSd Permanerrte de Lrdtaçáo.horas do du Oirvaloa
16 de dKwrfera
wgsme. Fizidam

Bias«a - DF. Iteixnas: prmtlos Ura. 343-Centre - Caraarangje - PS. nohordrto d» Oe-OQ as 121S TeWone-
Mgat LM FadarM n* 10S7CV02 e
123(06: Onerara Federal n* 7B92/13- Demio FertorM

aLM Fad .E
11024/19-. e legrs-

. Irttormaçies: das
. (083)3559-1021. E
|esiiszib.gcK3ii/. wvnatca.

Casserengue-PB,
LUOANA PAULA DE OUVEIU SajmoUÇÍt

1 13.00 horas doa diaaúSes.i PresMmdedaCamiasáo.

Bb.gov±r.hRwj’fclzirg.b./. PREFEITURA HÜKlíaPAL oe COREMAS centavos).
TERMO OE RATVKAçAO
LKITAÇAO POR V(8LDR N* OT9S3(3BZ2

Lfcrtclpla d* Cwemas, Eaadc da Pwalba. no vso o* suaa

BomJatua -PB.OI da DEZEMBRO d* 2G22 Urádede orçar : CenttvM no 0002022. Vigènds do (
FRANCISCO NALSON PERERA LEITE

PngeMreOfetM
31/12(2022.

AVtwM DMz (PaM Giamuida).avretsçOes legrrá.
Raaotue-Rjincv P iveoatas da DNpansa ds Liedação Por VMa-rr* DV053(2022. Ida 2022.

PREFEnURAMUNICIPALDe BOM JB&US
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇtó OE CARRO ZERO QUtOheTRO CONFORME TODAS ÊSPECIF,-
CAÇÕeS E EXIGÊNCbLS CONSTANTES NO TERMO OE REFERENCIA PARA ATENDER AS
NECESSCAOE DO GJBlNeTE OA PREFEITA OE BOM JESUS. FUNCAACNTO LEGAL. Pra^

V1GÊ.NCIA-
Crh-*00IJ2/2a23

BeÇdnico n* 0000X2022. OOTAçAo; Rscurao* Prétatot de MurVdpKi (
até 01/12«B3. PARTES CONTRATANTES-Prafeifera MwVcSal d* Bom

H. da 1.0 FederM a* 8jea/33 e
Nr*íeaAUiilEDAD(NlZCONSTRUÇCeSLTDAC?*»J.44.470.«ee.‘0tO1

Locutor VMdetado RranSo de Oáveua, N* 81 Cabo Branco. CS» N* 58.771000.
Rua

 Cidade:
euaitoção Oi cmseuçáo de PR£FE(TURA MUWCIPAL OE COREMAS

TERMO DE ADJUncAçAoI hbavcipia de Craeraas,

.12J2 ● JAMACIR FERREWA MORERALTDA- RS aSABÍ.OO.

DtSPEMSA DE UOTAçAo POR VALOR.  . .. quM sueere a cwwaaçk'
ALMEOAOMC? CONSTRUÇÕES LTDA, C»PJ-44.471696/0001.95,

OtveVa. N* 88. BMrrrjr Cabo aranoo, CEP ir 5177IWI0O. Odala.'
R6 14.316.50 (Qualarze nM, trezeraos e dezetsestotal

DV0S5/363Z
O Preteto do Uumclp>o de Crarenat. Éalado

HrauVra-AdfudeD o pratoassD <h Dáparraa d* LxBaçãe Per \taior rr* DVDS8/a)22.
FeOeraln-S.S6e(93e

çAo daO/ata da peaaos lurKkea XNUNES CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ:41l01.913m01-20.
Rua Eirpedb Faria* AArat. N* 04. Ba/ntr Nova TMsalra. CEP N* 55.7384100. Odadar TatrMra/

ds raferma
Odade de Cwemaa. oonfeme

sofeulfdat Mgrs.Partfee.

n.

trtdtd* bàtica d* «aúd* >11 (AM»me Ramabo
IrHte-ONOCS)

PB,
PREFEITURAMUNK3PALOÉ BOM JESUS

EXTRATO OE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA OE FARCA«NT0 ESCOLAR  E PARA AS D(VER6AS

SECRETARlASOOUUNKDlhOCe JESUS RJNOMiCNTO -Prs^EleeMi»n*
00010/2D23.00TAÇAO RecuranaPidpnotdaAtoraeiDedeSaR
DAS ATIVO. OA SECRETARIA DE EOUCACAO 12J6120012029 UANUTENÇAO DE UNIDADE
ESCOLAR SOO . Raoaao* nso Vficuliieoa de ferçnatea 24SU0 244 334030.01 MATERIAL OE
COMSUM 339030090 MATERIAL DE CONSUMO 02.
H9030000 MATERIAL OE CONSUMO. VtGENCIA;

1Z122 3D0S3028 UANUT.

SECRETARIA OE AOMINISTRACAO
23/11/2023. PARTES CONTRATANTES

ceMawa). Pubãque-aa e cutipra-
Corwra* ● PB. 07 de novembro

daSIKra
PrrefeUo

PREFETTURA MUNIOML DE COREMAS
EXTRATO DO CONTRAIO DE PRESTAÇÃO

OE SERVIÇOS W» 415(2922
AdKInistiatlvo N- 31S/2DZ2. OItpenaa Per N*

JLNlteS CC»<STRUÇÕESLTDACNPX48.101413(0001-20,fEilEN»>toF(
svMortotMdaBarro. NIM Tenaea, CEP N* 58.7364100. Odads. TeraoraA®,

e Irá* cantsvea), PubliCNa-ae a cungra-M
de 2022

00130(2022 ● 23.1132 - ZEHEIOE GONÇALVES

RS3090333(TirrqarTÍ.
053/2022. ConBatanta:

Prefeitura de Coramea PB. Contratada- ALMECA DWIZ CONSTFtUÇÕES LTDA, CNPJ:
.470.696fl»C’-85. par* o OBJETO' Preats'

consrugao dt
menián*

Pt.

ezecuçãa da
oorrforme planiFu orça-MuMapto d* Ce

. Valor ecniralado- valor lotat coniraiado ura de RS 14.316.50 (Quatorze

Pí9(t«ura Munlcipel d* Dom Jaua r CT
CARTAXO-RS 438-7TD,90.

e on«ieii(a

pauagam molhada

Rerairto». Prdpnes (Orvmsiw e
FUMDO MUNICFAL OE SAÚDE DE I

homologaçAo
pregAo eiLTRõwco ir aoaoxzsjz

IJESUS PREFEITURA MUMCIPAL OE COREMAS
TERMO DE RATIFICAÇAO

OWENSA DE UCriAçAO POR VALOR N* OV9SW922
O Pndaffi do Munclpro de Cacamaa. Eatado da PareiEa. no

m9, Irezeniot « dezetas-a
Oxanánot) Prefeiaira de Curemas-PB. Constante QODOB22.

«eteito(Sontrato paia errecujá»
iloa: Até 31/12/2022.

servíçiJ*; kporteto. Vigíneia do oonUaío alrfeuiçdaa Mgaia,
Jir/«GB. lataranle »> Pragio SatrMx n* 0000X2023. que ob^elhb; A(3UeiçA0 PARCCLADA

DE MATERIAIS DE CCNSTRUÇAo E HORAULICOS PAAAATENOER AS
PREFEITURA MU*W:F>AL DE BOM JESUS-PB: HOMOLOGO o corretpc

favor dr CENTRAL ATACADO LTDA - RI 99^88,49; JOSE OE SOUZA SA JUNIOR

aaeinarla*: bani A. da Stva (Pela RaaoNa: RaMcar d procatao (M DMpanta da bidiBção VMa n' DVOSS/2022.
A(1.24,incl*olLda Fadaram* 8.586(93

pa*aoa)uddfel JLNUNES CXONSTRUÇÕES LT0A.Cf«>J:48.Craerraul®. 05 de nqvambio de 2022. M3(t)a01-2C.
Eiq>ed«ol

-RS 459151.47. Preleito IIII (Ani6(T>0 Rama hd
I cuato: com baaa r

da urvdade bãttoa
PB. Leto - ONOeS) I Coremaa. ranforme planlha vçanwn-arlaIda Outubro (

FiTMA SAMPA» OC AQUINO
Oaatara

MARIA I PREFEITURA MUNKIftU. OE COREMAS
TERMO oe HOMOLOGAÇAO

 PREÇOS N*014«M2
LNUNESCONSTRÜÇOeSLTDA.CNPJ;48,10l.9l«X)01-20,IEiaEN>a«»Faria.

ovMortotal deAMea. N* Ot. Babrtr Nova Teixeira. CEP N* S173S800. Odada- Tebien4®.
RS 30403,23 (Tnnumi,FUHOO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO oe CONTRATOS
OBJETO. AQUISIÇÃO PiARCSLADA D6 MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E HIDRÁULICOS

PARAATEHOERASNÉCESStOADESOAPREFErTURAMUNICIPALDE  T
DAMENTO LEGAL: Pragáo EleBOrvco rf CXX)03/203Z DOTAÇAO. Racuraos Pròtxtoa. -VIGÊNCIA
nó 01/12/202.3. PARTES CONTRATAÍVTES: Fundo MunkJpal de Saúde do Bom
00033a022-01.12.22.CENTRALATACADOl.IDA.rt»99J68>9;CTN*000340022- 01.

: SOUZA SA JUNIOR - RS 326 J34.

.«8UB

crM»

Coremas-FB, ;
Ida Silva

novwT'drode2a?2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO 00 CONTRATO OE PRESTAÇAO

OB SERVIÇOS H* 417(2022
7/2022. Chtaenu Por IWor N* 055(7022.

CaematoPB. Conlraiada. JLNU/SSCONBTRUÇÕES
0 OBJETO. Pieetar serviçija
Ramal» Laito-DNOes)

:. <1
da unidade bãajc

cMadada

NIWES CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 41101 J«a«01-W., IRSS7J

e: PreTetur*
FUMDO MUNICIPAL OE SAÚDC jeSUB 101.913(0001-20,

iH (PnidnioaAVSOOELICfTAçAO
PREGAO ELETRÔMCO N* 90094(2922

Toma prlitcD que (sé lasizac abaváe do Piegooba OUdal e Equipe de F«alo. aedbda na Rua
Fbmino Tomaz." “ . —
ccmjtr, tlcHaçl
da RegWnb de Preçoa
MEDICAMENTOS EM GERAL PARAATENDER AO RJNOO MUNICIPAL

do dia 15 de DezanOro

I EMtnIcx). do Hpo 1 praço, vfeandi» formar Slatom*
para:AQUISIÇAO FAHCELAO

 SAUOEDE
JESUS. Abertuia da «M*ão públd da

deUiato.Vbbx
contratado: vMor total ccntralado terá de RS 30.90343 (Trinta mü. noyecenbn e 9«a taala a vfria e
irâ* rerdavoa). Raonoa: Ptcplo* (Dlveraot e Ordki8rlot)da
orçaihenlárle-Conataril* ng QOCW022. VIgínci* do eonlrbto p

3

(-PB. Unidade
PREFEITURA MtPNCSfAL DE COREMAS
TStMO DE ADASICAÇAO DATOUAOA

DE PREÇOS V «40822
O PrateXo do Muncipto de Cmmas. Eatado da Paraíba,

Reaolvc- A#idicar o retjliado da HdUçte. <nod.-Mid3dB Tomada de Preço*
{>*««» iuráScB para pratur MTviços d« engenharia

çáD em paraletepipedib da todetra de estrada

aVÜKiiçfia* lega

ob)*ilvra' Contratação d*
Étecuçãoda aflid rfactio antn

Mgíntiado
(Peie contratante)

1(12/2022.
AtmMde Ctnlz (Pele contratada).

Coremas^. 25N,
014/2022,

I norambro de 2022.
late de lancat 08’30 hora* do dl* IS

l Racuibo*- orevicto* orçamento
O*zambrod*2022. horário da BraiOla - SIKa

 vlgain*. Fundomaráa lagat UI Fadaral n* 10.520(02 t

munieitvo de Coiemqs-PB

PraMio
Federal n* 8.868/93: LM Cc 12X09: Oeiveio Federal

104)34(10, e leguMagão peraneme, considetad** aa
de

7.893/13, Decreto FederM
posteriorea das refendas r

eçu iianraado.TetefeiM. (OSS) 3559-1009.
Edital httptJ/nrww.pnreinirBbomjetuajibgovJv/,
pub(ca*.comJv.

de cuato*. Eerjm base PREFenURA MUNiOPAL DE CUBATI
OE UCITAÇAO

vencedores. Em 1* Lugai. JL NUNES CONSTRUÇÕES LTDA.
(CioQuetKa e setevalor IMal R3 57436,

TOMADA OE PREÇOS IT 09003/7033
J^itSlaeaniní

Í.1014130901-20,
de de Udtaçáo, sediada

Dara**. 229 ● CenPp - CUtoU. - PB. 8* 08.t« hora» do dia 2 < d* Oezrantro de 2022,
preço, par*- EXECUçAO DE CBRAS

Ru*

d*P(«çxe.dollpo . ,
dr.i»neii centavo*). DeM* tom*, c MNad^-rfccar ê de RS ?7Jt36, (CtoqiMrta

^dJeau*. PB. 01 de Dozwrtaede 2022 , iKivecarttat v
cciocado. Putãqu*-** e cvmpra-ae.

faver
liCIPAL OE ENSWO FUNDAMENTAL FRANCISCO dEhEKmO OE

SOUTO, LOCALIZADA NA RUA AFONSO CORDEIRO AGRA2CNA URBANA DO MUNICIPCOE
CUBAlM®. CONFORME PLANXHAORÇAMENTÁRIA. Recanot: ptav«D*nocrçamanto viora«e.

REFORMA
centa-A)*X

FRANCBCO NAB30NI
CererraaPS.:

>daS«va
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OC BOM JESUS

.v.—o DE UCITAÇAO
PRECAO ELfIRÕNK» P* *— '

Fundamento k>g«: Lei Federal n* 8.688(91 L* C< n* 123(06. e legislaçlo pnbneníe.

PREFEITURA MUatCTAL ).Eia*12.« .bcilata-
OdeW e Eqiáp* de Ajxdo. **«8da DECtSAO DAAÚTOfDOADE

TOMADA DE PREÇOS IP « 2n022
O Prale-To ContIituctonai do Mwddpio d* Corsmaa, Estada da Paraftu.

8.Õ66/S3.o f<q da Lei Federal

FbTT*» Tomaz. 01 - Centro ● Bon Jaaut ● PB, ptr mafe do *b*
«LdoUpo

.-PB.OI deOaz«ntnida2022
vitMida lormar Slaiana d*
PARceiADA D6 MATBIláL

GERAL E REAGENTESRARA O LASORATORÍO PARA ATENOCR
JESLI3. Abratae

iSSi
teaaáopcbSca: 103» hora*

IZONALDO CORDEIRO FERINO JIMIOR
alrtwiçõe* e de acordo n deita deodã

MSlCO HOSPITALAR
FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE

de Red Oh
RA MÚNieVAL DE CUTTt OC MAMANOUAPE
ratfcaçAo e adjudicaçao

PKXXMIKMOE N*M099144022

t7/11/2aZZ.iBlac a Tomada de Preçoa 012raC22.ca»d*lora qbfatoaCenealsçto PREÍ
dodtol5d*Oaz*mbroda202Z toUodefaMdalanciir lOJOlxmdo pettoa iuHdica proa prestar serviço* d* engerfeana Eaecuçdo da RaCorma da

'■ Baferãneia: horário d* BraalKa-DF. Raairao*’ pravNtot no orçamento vigania. Fundamereo daGuMSihra. Corama*-PB,
USMcr

fc* atendtoa pela Recorrente. Deetcâo oa awondade:

Mutdcicrs
legar Fedend n* 18S201U e Federal fi* 1886(93: Lm Coirademrmtra

10.024/19, e iesaslação perbnerle.
temepiarunia
I parecer do aeioi'

Nos lermce doa I da iva EipONÇáD Se Mouvo* que lopro-
17X01 Decreto FeoeN 13, Decreto l Aaaeaaona Judibca. leNrarac a

9100014(2022. c*j* oNaeva. CONTRATAÇAO DAATRAÇAO ARTiST
" APRESENTAR £U PRAÇA PÚBLXÍANO
DA FESTA DA PADROEIRA NCSSA SEN
RATFICO o conwpendanla grececiniaíi
HERMMIO 04303375489 ■ RS 8JU0.00.

e ebaarvado O parecer

7 «
> * ADJLfDCO 0:

itariçam
endereço arasootado. TMafena. (983) 3660-1099. »ca jugado.hanãtado a arçvoaa Almada OrwCrstMroçOas. CNPJ. 44.47O.^6(«)0f-95

ditaçBD inicád iTateado ds Piaçcn N* 012/2022) proferido paia Comuõs de übtaçso
2022. °OR OCASlAO

 CUITE OE MAAUNGUAPE.
obNfe a.’ RGNALOO OA COSTAdeCor*rtu»4®.

BomJeaua-PB.OI.
FRANCBCO NAISON PERCRA LEITE

>11*2027 CorerrstoPS. I
(daSttra

' de dezembro de:
-Pfi,30d*No>«nlbrOÒ*2aZ2

HEUO SEVERHO DE SOUZA

IImpresso por convidado em 21/02/2025 10:22. Validação: 1142.7CE5.EB29.8E63.AD8C.5278.3C52.FB2B. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 114525/22. Data: 06/12/2022 14:38. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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Diário OficialJoão Pessoa - Sexta-feira, 02 de Dezembro de 202240

aquisição de peças e serviços de manutenção e reparação em sistema de ar condicionado automotivo
em veículos leves, caminhões e maquinas pesadas. Abertura da sessão pública: 11:30 horas do dia 16 dc
Dezembro de 2022. Início da fase de lances: 11:31 horas do dia 16 de dezembro de 2022. Referência:

horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n®
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federaln° 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Federal
n" 7.892/'13; Decreto Federal n° 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Telefone: (083) 3559-1021. E-mail: cplprefeituraborajesus@gmail.com. Edital: htlps://www.prefeitu-
rabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;https://bll.org.br/.

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO P.ARCELADA DE MATERIAL ODON-
TOLÓGICO PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS. Abertura da

sessão pública: 13:00 horas do dia 15 de Dezembro de 2022. Início da fase de lances: 13:30 horas do
dia 15 de Dezembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: pre>hstos no orçamento
vigente. Fundamento legal; Lei Federal n“ 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal b° 8.666/93;
Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 7.892/13; Decreto Federal n” 10.024/19; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1009. E-mail: cplprefei-
turabomjesus@gmaii.com. Edital: https;//www.prefeiturabomjcsus.pb.gov.br/; www.tcc.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Bom Jesus - PB, 01 de DEZEMBRO de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
Bom Jesus - PB, 01 de dezembro de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Firmino
Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 09:00 horas do dia 15 de DEZEMBRO dc 2022, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE CURATIVOS COM ESPECIALISTA PARA PACIENTES COM

CICATI^ÇÂO TARDIA E FERIDAS GRAVES CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE
REFERENCIA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n** 10.520/02
e subsidiariamente a Lei Federal n“ 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Federal n” 3.555/00;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no ho
rário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: cplprefeiturabomjesus@
gmail.com. Edital; www.tce.pb.gov.br.

EXTRATO DE CONTR4TO

OBJETO: LOCAÇÃO DE CARRO ZERO QUILÔMETRO CONFORME TODAS ESPECIFICAÇÕES
E EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDA
DE DO GABINETE DA PREFEITA DE BOM JESUS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n”
00003/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Bom Jesus. VIGÊNCIA: até 01/12/2023.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Bom Jesus e: CT N° 00132/2022 - 01.12.22-JA-
MACIR FERREIRA MOREIRA LTDA - RS 89.988,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE FARDAMENTO ESCOLAR  EPARA AS DIVERSAS SE
CRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS -PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n"
00010/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Bom Jesus 12.122.2008.2026 MANUT.
DAS ATIVID. DA SECRETAIUA DE EDUCACAO 12.361.2008.2029 MANUTENÇÃO DE UNIDA

DE ESCOLAR 500 . Recursos não Vinculados de Impostos 24.500 244 3.3.90.30.01 MATERIAL DE
CONSUM 339030000 MATERIAL DE CONSUMO 02.03 SECRETAIUA DE ADMINISTRACAO
339030000 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 23/11/2023. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal dc Bom Jesus e: CTN” 00130/2022 - 23.11,22 - ZENEIDE GONÇALVES CAR
TAXO - R$ 438.770,00.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

Bom Jesus - PB, 01 de Dezembro de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oiicial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 0000)2/2022
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB. FUNDA

MENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n” 00003/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios. VIGÊNCIA: até
01/12/2023. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus c: CTN" 00033/2022
- 01.12.22 - CENTRAL ATACADO LTDA - R$ 99.288,49; CT N" 00034/2022 - 01,12.22 - JOSE DE
SOUZA SA JUNIOR - R$ 325.394,10.

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça
Prefeito Antônio Rolím, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site https://bll.org.br/, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços
objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA PARA OS EVENTOS DE BOM
JESUS-PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 16 dc Dezembro de 2022. Início da íase
de lances; 08:01 horas do dia 16 de dezembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos:

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n“ 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Federal n°
10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor
mações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021.
E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.
tce.pb.gov.br; https://bIl.org.br/.

1Prefeitura Municipal
de São José de Princesa

[ ]Dom Jesus - PB, 01 de Dezembro de 2022 EXTRATOS
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N" 006/2021

Instrumento: 2® (segundo) Termo Aditivo de Prazo  e vigência do Contrato n® 006/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N® 008/2021 - INEXIGIBILIDADE N® 03/2021.

Contratante: Município de São José de Princesa/PB  - CNPJ n® 01.612.684/0001-45.
Empresa Contratada: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA  E SOFTWARES LTDA-ME
CNPJ n® 05.905.065/0001-08.

Objeto do Aditivo; Prorrogação de prazo, vigência  e igual valor, assim como o devido crédito orça
mentário para o exercício do ano 2023 do Contrato de Prestação dc Serviços n® 006/2021, pelo período
de 11 (onze) meses, a partir de 01 de dezembro de 2022 à 31 de outubro de 2023, visando atender as
necessidades pertinentes aos serviços continuados de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORl A
E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA NA PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO
JOSÉ DE PRINCESA-PB.

Fundamento Legal: Art. 57, Inc. II, § 2® da Lei Federal n® 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
Signatários: Juliano Diníz de Morais - Prefeito e Rogério Lacerda Estrela Alves - Representante legal.
São José de Princesa/PB, 30 de novembro de 2022.

FinVDO MUTVICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

AVISO DE LICITAÇÃO
ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 000013/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site https;//'bll.org.br/, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Contratação de empresa especializada para decoração dos eventos, em áreas
externas e internas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município de BOM
JESLTS -PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2022. Início da fase
de lances: 10:01 horas do dia 16 de dezembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos:

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n“ 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n“ 123/06; Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Federal n®
10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor
mações; das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083) 3559-1021.
E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital; https;//www.prefeiturab<Mnjesus.pb.gov.br/; www.
tce.pb.gov.br; https://l5ll.0rg.bf/.

Bom Jesus - PB, 01 de Dezembro de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N® Q07/2021

Instrumento: 2® (segundo) Termo Aditivo de Prazo  e vigência do Contrato n® 007/2021
Processo Lícitaíório n“ 009/2021 - Inexigibilidade de Licitação n“ 004/2021.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa - PB,
CNPJ n“ 10.460.712/0001-47.

Empresa Contratada; ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA  E SOFTWARES LTDA - ME,
CNPJ n° 05.905.065/0001-08.

Objeto do Aditivo: Prorrogação de prazo de vigência e igual valor, assim como 0 devido crédito orça
mentário para o exercício do ano 2023 do Contrato de Prestação de Serviços n® 007/2021, pelo período
dc mais 11 (onze) meses, totalizando 33 (trinta c três) meses, com vigência a partir de 01 de dezembro
de 2022 a 31 de outubro de 2023, visando atender as atividades pertinentes aos serviços continuados do

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 000014/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site https://bll.org.br/, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para
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